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GRAMIC GRÂNITOS E MÁRMORES LTDA.

DNPM: 831260/2008
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Aulo de lnÍÍoçõo n" 89328/2016

ReÍerenle oo OF.GESAD.DGQA.FEAM.SESEMA n' 1 4911 ó

GRA ,llc GRANITO§ E MÁRMORES LTDA, pessoo jurídico de
direito privodo, inscrito no CNPJ sob o no 35.972.454/0005-32. estobelecido no Ruo

Bororos, 47, Vilo Togni, PoÇos de Coldos/Mc. CEP n" 3/.704-350 (DOC. 0l ). vem mui

respeitoso e lempestivomentel peronte Vosso Senhoro, represeniodo por seus

procurodores oo finol signotorios, cujo inslrumenÍo procurotório (DOC. 02) esto

onexodo, interpor, com esteio no Arl. 33, Decreto Estoduol 44.84412008,

DEFESA ADMINISTRATIVA

(com efeilo suspensivo)

com o fito de que o outuoçÕo em referêncio sejom nulificodo ou suspenso, reduldo
e converlido, em consentôneo às rozões fólico-jurídicos disposlos em subjocêncio:

I A cmpresa rcc€beu o Auto de IDÊação n' 89328/2016 em t3/0d16 (segmtla-Gira). logo e coosideraado o vintênio
preclucioal. poderia aprcscnraÍ esta &fesa adminisúativa atc 04/07116 (segunda-feira).

Rue kofestoÍ Álaelda Cou.lú, !t" 125, .alâ l.lot, Ed. Ea.êlda Tladc Cêrtêr, Eú...dr do tuá, Vttósta/Esr,
C@: 29.(,í!565 Tçllha- 12?' ?31+57
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t- NARRAITVA FÁflCA A JUSTTHCAR A NUUDADE DA AUIUAçÀO

l. De introiio, o DEFENDENTE recebeu ordem de porolisoçõo do
Superintendêncio Regionol de Regulorizoçôo Ambienlol Sul de Minos - SUPRAM/SUL,

em t0l0?/14 referente à pedreiro do Fozendo Bocoino, Zono Rurol de Cqldos/Mc,
oté que fosse obtido lícenço ombienlol opós oprovoçõo de EIA/RIMA - em que pese

o DEFEDENTE possuir o Autorizoçôo Ambientol de Funcionomento - AAF n" 0l 6512011.

2. Em seguido, o DEFENDENTE controtou equipe técnico
especiolizodo e estó em vios de opresentor o ElAi RIMA oo Município de Coldos/MG
poro obtençôo de onuêncio municipol poro conlinuidode dos olividodes de lovro.

3. Por conseguinte, o DEFENDENTE recebeu com surpreso o AuÍo
de lnfroÇÕo n' 89328/2016 (DOC. 03). no medido em que DEFEN

orótico lodos os medidos de conkole ombienlol necessórios ooro o locol. conforme
Relotório Circunslonciodo de Porolisqçõo íDOC. 04).

4. Aforo, importonie consignor que o DEFENDENTE somente nôo
recuperou o Meio Ambienie iniegrolmenle, umo vez oue voltoró o trobolhor in loco

ossim, o recuperoÇõo ombientol totol do
locol é desonozoodo e desproporcionol, considerondo-se que o quolquer iempo o
empreso voltoro o operorín s,Íu.

5. Em desote, observo-se que o AuÍo de lnfroçÕo n" 89328/2016

merece ser nulificodo por Vosso SenhoÍio, porquonÍo o empreso nÕo desrespeiiou o
Art. 83, l, Código I I ó, Decreto 44.84412A08, e o Art. 7". ResoluçÕo COPAM 12712008,

umo vez que o Relotório Circunsionciodo nÕo deve ser opresenlodo quondo o
porolisoçÕo se deve em rozõo de ordem odminislrovo.

ó. Além disso, o Auto de lnfroçôo n" 8932812016 meÍece ser

nulificodo por Vosso Senhorio, porquonto o suposlo infroçôo do DEFENDENTE

ocoÍreu em O9 /O3/2O15 {180 [cento e oiiento] dios opós o porolisoçõo dos

otividodes); logo, o volor do penolidode é oquele vigente à époco do oconêncio
do hípoléÍico oto inÍrocionol, nÕo o do lovroluro do outo.

7. Em consectôrio, o DEFENDENTE no móximo poderio ser punido

com o pogomento de R$ 29.'l I 5,99; ocoso nõo houvesse molivos/fundomentos poro

reduzi-lo olém do mínimo legol de R$ 
,l4.559,45.

Rua kofêssot Áleelda Coualn, r" 125, salâ 1.101, F,.1. Enseede ltedê Ceater, E rseaila do Suâ, Vitória/Es,
cEP: 29.050-565 TellÍa* l27l §14-37
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MARTINS S. COSTA

II - TRAÍO MER|IóRIO A JUSTIFICAR A NULIFICAçÃO DA AUIUAçÃO

[.1 NUTIDADE DA AUTUAÇÃO - INOCORRÊNClA DE INTRAÇÃO

B. Anteviu-se que o Art. 7", ResoluçÕo COPAM 12712008, somente
exige o opresentoçôo de Relotório CircunsÍonciodo quondo o porolisoçõo do
olívidode ocoÍre em rozõo de cosos de "fotos f ortuitos. desoslres naturois,

impedimenlos lécnicos, problemas de ordem econômico ou decrsôes judr'ciors'.

9 . Assim, o DEFENDENIE nôo ero obrigodo o opresenlor o
Relolório Circunslonciodo de PorolisoÇÕo (DOC. 04) - o quol é opresentodo od
couÍelom neste momento-; ió que o porolisoçÕo de suo olividode se deve em rozôo

de ordem de porolisoçôo do SUPRAM/SUL dotodo de 1O/09/14. o quol nôo é "fofos
fortufios, desosÍres noturois, impedimenlos lécnicos, problemos de ordem
econõmica ou decisões judícioit'.

10. Vole deslocor que o funçôo do cilodo Art.7' é visor que o
órgÕo ombienÍol tenho ciêncio do porolisoçôo do otividode licenciodo e o conlrole
dos processos de recuperoçõo, o que no coso é desnecessório, visio que o órgôo
lem ciêncio do porolisoçôo desde quondo houve determinoÇõo.

I I. Aindo, e mois importonle, o próprio SUPRAM/SUL deierminou
openos que o DEFENDENTE deverio opresentor requerimento de licenço ombientol
medionle opresenioçÕo de EIA/RIMA; sendo o rozõo de o DEFENDENTE ter ficodo
surpreso com o recebimento do Auto de lnfroçõo n" 8932812016, ió que nôo foi
pedido em 2014 o Relotório Circunstonciodo de Porolisoçôo.

12. Bondo outro, colho ressollor que o situoÇÕo do óreo quonlo o
blocos e esiéreis se deve em rozõo do porolisoçÕo repentino dos otividodes, que
impossibilitou que o empreso concluísse o plonejomento lécnico previsto poro o
disposiçôo desses.

'I 3. Por conseguinle, o Aulo de lnÍroçÕo n' 89328/201 6 meÍece ser

nulificodo por Vosso Senhorio, porquonlo o empreso nõo desrespeitou o Art. 83, l,

Codigo 1 ló, DecreÍo 44.844/2008, e o Art. 7'. Resoluçõo COPAM 127/2008. umo vez
que o Relotório Circunstonciodo nôo deve ser opresentodo quondo o porolisoçôo

se deve em rozÕo de ordem odminislrovo.

Rra kof€.sor Aloeld. Coush, n" 125, sala 1.101, Ed. Ea.c.dÀ lYed€ C€at.r, Easoâde do SE4 Vltória/Es,
CEP: 29.OSG56S Tel/ÍaÉ (27) 3614-6726
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II.2 NUTIDADE DA AUTUAçÃO - ATUATIZAÇÃO INDEVIDA DO VALOR DA MUTTA

14. Sucessivomenle, o DEFENDENTE foi multodo por "nõo

opresenÍor Relo tório Circunstonciodo de Porolísoçôo" {DOC.03}, em desrespeito oo

Art.83, l; e o Código I I ó, Anexo l, ombos do Decreto Btoduol 44.844/2@8, cujo volor

do mullo foi Íixodo em R$ 33.229,22 com ocorrêncio de reincidêncio genérico sem

que houvesse quolquer moÍivoÇôo/f undomentoçôo poro tonto.

'15. Porém, o ogenle outuodor, oo oplicor o reincidêncio genérico

nÕo moÍivou/fundomenlou o porquê de tê-lo feito, como iombém nõo
molivou/Íundomentou o porquê de ter fixodo o multo em volor olém do mínimo

legol de R$ 16.616.27, se o ResoluÇôo Conjunto IEF/SEMAD/IGAM/FEAM N" 2349 DE

29101 /201 6 Íosse oplicóvel rn cosu.

'l ó. Com eÍeito, e por o empreso nôo ter tido contro si nenhumo

oplicoçôo de penolidode definitivo em 09 /O3/2O15. o Auto de lnfroçôo - ocoso nõo
sejo nulificodo pelo folo de o DEFENDENTE nõo ter cometido nenhumo

ineguloridode - deverio ter sido lovrodo com o volor de RS 14.559.45, segundo o
Resoluçôo Conjunto IEF/SEMADIIGAM/FEAM N' 2091 DE 0610612014, vigente ô
époco do suposlo infroçôo {O9 /O3/2O15), cujo imporlôncio conesponde à infroçôo
grovíssimo de porte pequeno previsÍo no Anexo ldo Decrelo Estoduol 44.844/2008.

17. Por oporfuno, e em otendímento oo princípio pos de nullité

sons gnef2, imoortonle frisor oue o inexislêncio de molivocôo/fundomenloccio

ouonto oo volor de RS 33.229.22 e o reinc idêncio oenérico do Auto de lnfrocôo n'
8932812016 couso preiuízo oo conlrodilórjq e Ô omplo deleso do DEFENDENTE íArt.

2 , Lei I 4.18412002), .io que esso nõo sobe o poíquê de supostomente ser reincidente

e o porquê de o multo ter sido volorodo em R$ 33.229,22:

(...) PROCEDIMENIO ADMINISTRATIVO - ilUUDADE DO AUTO DE INFRÂCÂO - MULTA
(...) AMPLA DEFESA E CONTRADTTÔRIO - VIOLAÇÃO - APELAÇÂO À OUAL SE NEGA
PRoVIMENIO. (...) A Consttuicão da Repúblba asseoura aos litoantes. em oíocêsso
iudicial ou adminigfativo. o clntraditorio e amola defesa. com os meios e recursos a ela
inêrentes em todas as fases. devendo seí observado em cada autuacfu em fiscaliz4ão de
reoularidade de funcionaÍrEnlo. sob oena dê nulidade do ato. (TJMG - Apelaçáo Civel
1 .0024.1 3.199621-7/001, Relato(a): Des.(a) Marcelo Rodrigues,2" CÂMARA CíVEL,
julgarnenlo em OU08/2015. publicação da súmula em í1108,20í5)

: -Nâo há nutidade s€m prejuizo": RESP n. I.174.721lSP- Rcl. Min. Hernran benjamin- j Em 27.M.2010 c HC 85.155/SP,
Rel. Mú. ELLEN GRÂCIE, DJU 15.04.05 e AI-AgR. 559.632/MG. Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE. Dru 03.02.06.

Rne Êofersor âIaêLla courla, !' 125, .aL 1.1Ol, Ed. Etúô.da Ttadê cênteÍ, Ea!êad. do $rá, vitórtalEs,
CEP: 29.OsO-565 TellÍzx:. (2'tl 3914-d7126
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lB. No hipóÍese de iodos os teses fólico-iurídicos trozidos o boilo

pelo DEEFDENTE Íorem rejeilodos por Vosso Senhorio, o empreso, fozendo jus à

benesse do Art. 49, l. Decreto Btoduol 44.84412@8, requerer o suspensÕo do

exigibilidode do mullo. jo que possui inÍeresse em reolizor TAC:

Art 49. As multas poderão teÍ sua exigibilidade suspensa nos seguintss casos:

I - assinatura do bíno de a.iustarnento de conduta a que se Íefure o § 3" do art 76
quando houveÍ cumulaçfo da pêndidade de mufta com a penalidade de suspensão;

19. Doulro norle, impende registror que o ogente ouluodor, dodo
o licenço, nôo oplicou o multo em olençôo ôs circunstôncios fólico-substonciois do
otividode minerório do DEFENDENTE, os quois juslificovom umo mulÍo muilo menor

em cotejo à oplicodo, o por do Art.27,lll, "o", "d" o "e", Decreto Rtoduol
44.844/2008:

Art 27. A fiscdização e a aplicaçtu de sançôes por infração âs noÍmas mnüdas 0a Ld
no 7.772, & 1980, Lei no '14.309, de 2002, Lei n" 14.181, de 2002, e Lei n" í3.199, de
1999, serão ereÍcidas, no âmbito de suas respeclivas competências, pela SEMAD, por

interÍnedio das SUPRAlrs, pela FEAM, pelo lEF, pelo IGAM e por delegação pela Policia
Milit de Minas Cierais - PMMG.[
lll - lavÍaÍ aúto de fiscalizeçâo ou boletim de ocoflência e auto de inftação, aplicando as
pendidades cabiveis, obseívando 06 seguinbs crilúios na Íorma definida neste Decreto:
a) a gravidade do ã0, tendo em vista os Ílotivos da infraçâo e suas mnsêqüências paÍa
a saúde públi;a e paa o meio ambiente e recursos hidrbos;

b) os antecedentes do infatoÍ ou do eípÍeendirnento ou instalação relacionados à
infração, quanto ao cumprimento da legisla@ anbienlal estadual;

c) a sifuação econfrnica do infraloÍ, no caso de multa;

d) a efeliúdade das Ínedidas adotadas pelo infatoÍ paÍa â coÍeção dos danos causados
ao rneio ambienb e Íecursos hidÍrcos; e

e) a colaboraçfo do infrabÍ com os ôrgãos ambienbis na soluÉo dos pÍobleÍnas

advindos de sua conduh; e

20. Assim, e se este l. Órgôo Ambienlol nõo nulificor o Aulo de
lnfroçôo n" 8932812016 (DOC.03),

ter sido colculodo em otencÕo às otenuontes. orevislos no Arl. ó8. l. "o". "c" e "e".

Decreto Esloduol 44.844/2008. pelo folo de o empreso (1) ter lomodo medidos de
conlroles ombientois efelivos, (2) nõo ler ocosionodo nenhum dono ombientol, (3)

sempre ter coloborodo com os fiscois ombientois:

Art 68. Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e
agravanEs, conforÍrB o que se segue:
| - abnuanbs:
a) a efetividade d8 rnedidõ adotadas pelo infiator peÍa a coíeção dos denos causado§
ao meio ambiente e ÍecuÍsos hidricos, incluidas Ínedidas de repaÍaçâo ou de limitação
da degrad4ão ceusada, se realizadas de modo irnediab, hipóteses em que oconerá â
redu@ da multa em finta poÍ cenb.

Rua kofê5sor Âluelda CourtD, À" 125, ssla 1.lof, Fá. EEsêada T!.dê Ccntêr, Ea.êaala do Suá, Vitóriq/Es,
CEP: 29.050-565 Telllar: l27l 3314-572Ít

u - susPENSÃO. REDUçÀO E CONVERSÃO DA MULTA
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GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS

Secretaria de EstEdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Diretoria de Gestão da Qualidade e ironitoramento Ambiental - DGQA
Gerôncia de Qurlidadê do Solo ê Reabilitaçãode Áreas Degradadas - GESAD

OF.GESAD.DGCàA.FEAM.SISEMA ne 149/15

Belo Horizonte,06 de junho de 2016

ReÍ.; Encaminha Auto de Fiscalização 78t07-l20t5 e Auto de lnfração ne 89328/2016 para Gramic

Granitos e MáÍmores Ltda. t

Processo COPAM i O234U2O7L

DNMP: 832.928/2011; 831.250/2008

o
ã

0ê

À:

fo

§/sÊM

Comunicamos que o empreendimento Gramic Granitos e Mármores Ltda foi autuado com base

no código 115 do Anexo l, Art 83 do Decreto 44.844 de 25 de junho de 2008 por não apresentar o

Relatório Circunstanciado de Paialisação previsto no Art 7e da Deliberação Normativa COPAM 127 de

novembro de 2008 . O Auto de lnfÍação ne 89328/2016 foi lavrado com base no Auto de Fiscalização

ne 78101/2015, em anexo, que relata as condições do empreendimento no momento da vistoria

rea lizada em 09 /O7 I 2015.

Conforme estabelecido no Auto de lnfração ne 8%2812076, solicitamos que o empreendedor

apresente o Relatório Circunstanciado de Paralisação, no prazo de 60 dias, a contar da data do

recebimento deste ofÍcio.

Na oportunidade, lembÍamos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente, o autuado

dispõe do prazo de 20 dias, contados a partir do recebimento do Auto de lnfração, para apresentar

, defesa ao Núcleo de Auto de lnfração (NAl) em nome do Presidente da Fundação Estadual do Meio

Ambiente - FEAM no endereço Rodovia Papa João Paulo ll, n"4143, Cidade Administrativa Presidente

Tancredo Neves, Serra Verde, Belo Horizonte -MG, CEP:31630-900.

Ateniiosamente,

À
Gremic Granitos e Mármores Ltda
Rua Bororos, ne 47, Vila Togni
Poços de Caldas - MG
CEP:37704-350

ir4 O'inrv;
l

?^0(,mq*,rr!ü^

:U*ucG for.'fu».
.oa.l6

Cidade Adminislraliva TancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o anúâr - BairÍo SeÍÍa Verde

Telefone: 3915-1.142 - G€p: 31630-9@ - Belo HoÍizonte / MG
. wrÂ/w.meioambiente.mg.gov.br

. f,:)
"J,S'-ttrrtdrt

PatrQ9r'Rocha Maciel Fernandes

Gerente da Qualidade do Solo e Reabilitação de Áreas Degradadas

/



@D
MARTINS S. COSTA

c) rnenoÍ gíavidade dos fâtos tendo em üsE os ÍnotivoG e suÉs conseqüências püa a
saúde pública e ptra o rneio ambiente e recursos hidri:os, hipótese em que ocorÍerá a
redu@ da multa em trintr por ceÍb;
e) a colaboÍação do infiatq com os óÍgãos trnbien€is na soluçáo dos pÍoblemas

advindos de sua conduta, hipótese em quê ocoÍrerá a redução da multa em áé üinta por

cênb;

2l . Após, o DEFEDENTE requer tombém o reduçôo de 50% do volor

do multo, umo vez que o TAC o ser firmodo tombém seró cumprido à risco, o molde

do Art.49, §2', Decreto Btoduol 44.844/2008:

§ 20 A multa podeÍá leÍ o seu valoÍ Íeduzido em até cinqüenta por cento. na hipôtese de

cumpriÍnento das obrigaçoês rêlatjvas a medidâs êspecificas paa repaar o dano
ambiental, coríigir 0u cessar a poluiÉo ou degíadação assumidas pelo inÍrator no termc
de 4ustamento de conduta, desde que pÍornovidas denfo dos prazos ê condiçôes nele
previsbs.

22. Em denodeiro, o empreso requer o conversôo finol de 50% do
volor do multo, opós ler sido noiifícodo poro comporecer poro ossinoiuro do Te

de Compromisso, em consonôncio oo Art. ó3, Decrelo Estoduol 44.844/20083.

23. À visto dos rozões fólico-jurídicos oqui oduzidos, requer-se que

Vosso Senhorio se digne o:

o) nulificor Auto de lnfroçÕo n'89328/2016 (DOC.03);

bl suspender, reduzir e converter o multo referente oo
Aulo de lnfroçÕo n' 89328/2016 (DOC. 03) se esse nôo for

nulificodo de imediolo;

c) notificor o empreso do proposto de TAC poro o
coso;

3 AÍt 63. Ate cinqú€nta por ccnto do l?lor da múa de quc tratam os arts. 60. 6l- 62 e 6,4 podcrão ser coovertidos, mediante
assinatura de Termo de Compromisso com o órgào anbieíÍal comp€tente. sm medidas dç controle- que poderão inclut açào
rcparadora a ser realizada €m qualquer parte do Estado, dcsde que cunpridos 06 s€guiDles requisrtos:

Rua Plofessor Ala€lda Cou.ln, tr" 125,.âIa 1.1O1, Ed. Ensêâda lladê cêúter, En.eadÊ do Sná, Vftó.tÀlES,
CEP: 29.O5O.só5 Íollhríj 127) 3314-57

IV - REQUERIMENIOS

6

L--

d) Em consonôncio oo Art.34, §4", Decreto Estoduol

44.84412008, notiflcor o emoreso ooro iunlor outros

documenlos oue oossom ser úteis poro descorlino do coso
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onies do ooreco deste coso pelo outoriôode juLqodoro,

principolmenle ouonlo à iunlodo do reouerimenlo de
licenciomenlo conelivo;

e) Envior todos os conespondêncios referentes o este

coso poro o endereÇo: Ruo Professor Almeido Cousin, n" 125,

solo l.l0l, Ed. Enseodo Trode Center, Enseodo do Suo,

Vitório/ES, CEP: 29.050-5ó5, oos cuidodos de Mortins S. Costo

Advogodos Associodos.

Nestes termos,

PEDE DEFERIMENTO.

De Vifório/ES poro Belo Horizonie/MG, 04 de iulho de 201ó.

€aL\)

o
1

§/ ASEM

Felipe Mortins Silvores Costo - OAB/ES n" 10.425

ú,É*Í;à. r'.,ffi 'a;;k,. Íolft i rr(#x

Rue Êofc3.o. AlEeida Cou.la, B" 125, sda l.lo1, Ed. Easêade ltadc Ccrt6, E so.d. do Süá, Vtüôrta/ES,
cEp 29.0501565 Tolllrr: l?rl Sgt+57
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ALTERÂÇÃODE CONTRATO SOCIAL E
coNsoLIDAÇÁo cor.ITRÂruAL DA socrEDADE

cRÂMrc cRÂNrros n uÁnuoREs LTDA
cl\tPJ 35.972.4íi000r -09

0l - ADEMIR FO§§EBOM DEBONÀ brasileiro, casado com comuthão universal de bens,

emprêstuio, rBid€nte e domiciliado na Rua Bemardo Hon4 so. Bliiicio Mo Íeal, 4aÍtameoto 601

no Baino Guandu no Municipio dc Cachociro de ltapsroirim-Es, CEP 29-300-795, nascido ertr

2011011958, no estado do Espirito Santo, filho de Rodolpho Debosa e Ida Posseboq portâdor da CI
466,905 SSP-ES e do CPF sob o n'4EE.121.9ó7-72.

It2 - TÀTI NÁ LOVÂTTI DEBONÀ brasileira, soileiÍâ, empresâia. residenle e domiçiliada na
Rua Bermrdo Horta sa, Edificio Mostssal, apaÍtameato 601 ao Bailro Guându no Município de
Cachociro de l@cnirim€S, CEP 29.300-795, nascida em 07101 1985, oo estado do EspÍrito Sa.oto.

filha de Ademir Possebom Debona e Lucia Heleoa Lovaui Debôn4 poÍtâdorâ da C.l. 2.W.522
expedida pela SSP-ES e do CPF sob o no 106.,í81.1E7{2.

Únicos socios compon€ntcs da socicdade limitad4 que gira nesta praça sob a denominação de
'CRAMIC GRANIIOS E MÀRI}ÍORES LTDA", câm sede na Rodovia Cacàoeirc x Atílio
Vivacqua, Vn I(m 8,5, Âlb Sâo Josc, muicípio de Atílio Vivaoqua-ES, CEP 29.490-000, inscrita no
CNPJ sob o n' 3í92.t1ílüXll-09 e hscrição Est dürtl 081.414.11.{, com atos coDstitutiros
aÍqúvados !â JuDla Comercial do Estado do Espírilo Santo, sob o n' 322fiM67898, em 261091199{,
rcsolv€m de pl€no e comum acordo e na melhor forsa de direito, alterar seus pactos anteliores e ao
m€sÍlo tcmpo coÍsolida-los na forma que se s€gue:

CLAUSUIÁ PRIMEIRÂ:
Neste ato a sociedade criará uma filial situada na cidade de Alegre - ES, à Faz-srda Feliz
ín', zona rural- CEP: 29.50G000. \) AL,'6

lç. i;r,rii!il ir:i
l:rt!{ii! !ÍE

titi!!IM!!

ii#jf,fr,$:ri*ír,
iLi TtHrittç-r
9:ti fáfir r rpIridd
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ili-[S, !ó ir srtírhr'-,

I {!ü! ,:i
ii fi?l dÊ iri iri! l lirrnCo-r

GRÀMIC GBANITOS E MTIRMORES LTDA
CONSOUDACÃO CONTRATUAI

'.àiói rtri.:'ril i i?r)1t38.! 1

o

0l - ADEMIR POSSEBOM DEBONÀ brasileiro. casado com comunhão lrniversal de
empresário, residente e doroiciliado na Rua Bemardo Hon4 sD, Edificio MoDtreâI, apaÍametrto 601
ao Bairro Guaodu no Município de Cachoeiro de lupemirim-ES, CEP 29.300-795, nascido em
20110/1958, ro estado do Espfuito Santo, filho de Rodoipho Detrotra e lda Posseborq portador da Ci
466.905 SSP-ES e do CPF sob o no 4t8. I 2 I .9óz-r2 .

(D - T^TI^NA LOVATTI DEBONÀ h,rasil€ir4 solteim, empresária, resideote e domiciliada na
Rua Bernardo Hoda, sÍL Edificio Montreal, apartamerto 601 no Bairro Guandu no Muicípio de
Cachoeiro de ltapemiÍim-Es, CEP 29.300-795, nascida em 07/01/1985, ao estado do Espírito Santo,
filba de AdÉmiÍ Posselom Debona e Lucia Helena Lovatti Debon4 poÍadora dâ C.I- 2.046-522
ex@ida pela SSP-E§ e do CPF sob o a' 106.4t1.1t742.

Primeira - Denominâçao Social:

A sociedade limitada girarÁ sob a dorominaÉo social de "GRÁltÍtC GRANTrOS E À/iIRMORES
LTDÀ' regeadose pelo pí€seÂB contrato, pela Lei 10.406 de 10 de janeüo de 2002, como regência
suplaiv4 pela lri n"- 6.4(XIl6 no que for aplicável e demais disposições iegais pertine es.

§cgunde - Scde Sociel e frlieis:

A sociedade taá sua sede social Rodovia Cachoeiro x Àtilio Vivacqua-Es, ín", l(m 8,5, Alto Sào
José, mlmicipio dc Atílio Vivacqua-ES, CEP:29.490-000, CNPJ 35.972.454/0001{9 podendo abrir
filiais, escriüórios e I€prrseotâçõ€s eD quâIquer p€Ile do r€Íritório nacional.

P.rígrrfo Primeiro:
Âlém do sstâb€lecimento matÍiz, esabelecimentos da ernpresa:

s rll/sE

Jiltt!'ri t0gCEâ llig - lsrrrviri;
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E

CONSOLIDÀÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GRAMIC GRAMTOS E MÁRMORES LTDA

c'l\tPJ 35.972.4í1000149

FlLlÁL n"l na Rodovia Cachoeim x Atilio Viiaccro ;'no, Km 10, Alto sâo losé, municipio de Arílio

Vivacqua-ES, CEP 29.490400, CNPJ 35.9?2.454/0002-90, NTRE 32fi0219617 rcgistrada em

24104/1996.

FILIAL lr2 Da Fazetrdâ Grmada, Jn', zona nrral do município de Alegre-Es, CEP. 29.500-000'

CNPJ 35.972.454/0003 -70, NIRE 32900266747, registrada em 20101/2000.

FILIÀL n3 u Fazerb Bocaina s/no, Cidade de Caldâs-MG, CEP.37.780-000' CNPJ

35.972.45410005-32, NIRE 20101160500, registrada em 26i t i,2010.

FILIÂL D'a nâ Faz$da Feliz IÉmbrança íno, zona rural do muoicíPio de Alegre - ES, CEP: 29.50G

000.

Terceira - Objeto Sociel:

'A sociedde tem coDo o§eÍivo social a aivirtade de 'üdustria de marmore e gmnito no ramo
desdobreeoto, b€oeficim€nto, ÊxEaÉo de jazidas minerais, çomércio, exportação e importação
marmore e granito."

Mrú: AdministsÀ as dividades industiais dc foroa csntralizada do otjetivo social da soci«:a<i.
(cNÂE 23.91-5{3)

Filid l: Aporelhamento de plaEas e sx€cuÉo de irâbalbos em marmoÍe, gmnito, ardosia e outras
pedras. (CNAE 23.91.5-031

Flliel 2: Extaçâo de granito e b€aeÍiciam€n o associado (CNÂE 08.10-0-02) e Atividade de apoio a

exÍação de min€rais não metálico(CNAE 09.904-03)

Filirl 3: Extrasão de granito e beneEcia!0erto assoçiado {CliAE 08.10.042) e Atiúdâde de apcio a

exEação de minerais Dão E&ilicos{CNÁE 09-904-03)

Filbl 4r ExFâ{âo de gmito e bedeficiamento assôciado (CNAE 08.10.0{2) e Ariúdade de apoio a
exúação d€ minenis nlo metâicos(CNAE 09.904-03)

Quarta - Capital Sociel:

O Cspital Sociai é de Rl§ 5.000.000,00 (Cinco milhõcs dc r€ais), diüdido em 5.000 (cinco mil) coús
no valor uominal de R§1.00O,00 (Um mil reais) cada uma, totâImente inteeraili?.'.1". em moeda
cor€ote ô País, assim distibúdas:

GRAI/trC GRANTTOS E MÁR.IIIORES LTDA

Perágrefo Primeiro:

Âs cotas dâ sociedâde são indivisíveis e são üvrcÍnênt€ transferíveis êÍtIe os sócios; fora isto, o sócio
quc pÍ€t€nd€f, ali€Ílsr a t€Íceiros, dey€rá comunicar ao outo socio dessa intenção, indicáDdo preços e
coodições, pÍss€{'va8d}lbe o direito de

uAro§
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Ademir Possebom Demna 4.984

VÂI OR EM R'

4.984.000,00
Taliana l,ovaüi Deh,rq 1ó.000,00ló I

TOTAL 5.00c 5.000.000,00
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ALTERÂÇÃO DE CONTRÁTO SOCIÀL E
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

GRAMIC GRANTIO§ E MÁRMORES LTDA
c!{PJ 3s.972.4íl&}01 -09

§e dentÍo de dcz (I0) dias a contaÍ da oomunica@ com prova dc recebimento, o ofertante oão receb€r

rcsposta do outo sócio, ficârá liberado para negocia-las com terceiros.

Qdrf. - DorrÉo c ? eqnrsa ôilidnde:

O prazo de duação dâ socielàd€ será pôr t€Íí1n indetcrminado e a responsabilidade dc cada ócio é

!çfita ao valor dê suas cotas, coirforrne o Código Ciül Brasileiro, mas todos respondem

solidsriâmeote pela ht€gralizado do C+ial Social conforme artigo 1052.

Parágrafo Único:
Pallla hipotecar, doaÍ, gravaÍ, onerar, qualquer bcru i: sociedade ou proceder à alteração conEâluâ],

necessilará da âsshdura dc todos os socioe.

Sexta - AdBitristrsçáo:

A AdnhistraÉo dos negócios sociais, assim oomo o uso da Delominação Social, caberá ao sócio,
ADEMIR PIO§SEBOM DEBOI{A, com todos os direitos € pod€res previstos em lei, que se

inçlmbirá de rodos :às operasô€§ adminisFdivas e financeiras, e representaú a soci€dsde, Ativa e

Passiv4 Judicial e Extrâ-Idicidmeete, podendo ainda oonstituir procuradores, poÍ u.m período
det€rminâdo que Brmca poderá exceder a um aaq devcodo o instrumcnto dÊ pIoculaçâo €specificaÍ cs
aros a sercm praticados pelos pmcuÍadores assim assiBados.

Pardgrafo Único:
Fica vedado o uso da d,:aominação social em Begócios estradros aos fiDs sociais, dcvendo a sociedad"
s€r o(clusivam€nte voltada çnra os negrScios da augesa

Sétima - Rctiradrs:

Os gicios terão direiios a ums rctirada úEosai a tíhrlo de pró-labore, em valor a ser lixado ânualnlJ.lt.
pelo mnsenso unânime da rctmião cie socios.

Oitsva - Bdânço:

O exercicio social será de 0l do janeío a 3t d€ dezembro de cada ano, quando será levanado um
balânço g€Íal, assim corar a elabola$o das demonstrações financeiras para verificação dos r€sultados
do excrcício.

Os lucÍos ou p€juízos apurados serâo distibuidos ou suportados pelos sócios, na propoÍ@ de suas
cotas no capiral.

Nona - Das Deüberrçô€s Socieis:

As deliberaçôes sociais serllo toEadas aÍ.aves d€ rEuniões de sócios, oos temros dos Artigos 1.07t a
1.080 da IÉi l0-406 dc lC de Janeto de 2002 e será realizada aré o último dia do mês de abril do a.no
s€guitrtc, ou efi qualquar épcci, ú.gji!,l1te a convocação dos administradorcs ou sócios, paÍa traraÍ de
âssunto Íclevante pa!'a a sociedade.

Parágrafo Primeiro:
O sócio que' por divergü de alteração contrarual delibemda pela uaioria, desejar Íúirar-se da
sociedade, dsv€rá oorúcar o ouro sócio, poÍ escrilo, com ant€cedência do prazo miuimo de 60
(sessenta) dial findo o qual o silêacio s€Íá tido oomo desi.,ttsresse.
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E
coNsoLIDAÇÃo CoNTRATUAL DA SocIEDADE

GRAMIC GRAMTOS T N,T,{NUORES LTDA
C'I{PJ 35.972.454/000r-.09

Caso o socio decida adquiú as cotas do socio rerirantg os havercs deste serão pagos, após o

levaftamento do balanço g€ral da sociedâde, etr' i2 (lcze) prestações mensais" iguais e sucessivas.

vsocendo-se a primeira oo prazo de 30 (ainta) dias aPós a o levantaÍnento do balaço gcÍal da

sociedade ou balanço especial.

Parágrafo Terceiro;
A coEvocação parâ a ,.e,]Ili.io dos sócios deverá ser efetuada por esclito e coÍr l0 (dez) dias de
aotec€dência ou media.nte as segu'nt!. fotlDas:

l) Couvocação dos sócios oara as reuniões, poderá ser feita na emprensa, com antecedência mínima de
dez (10) dias, a pedido dm administradores, de socio e do cônselho fiscal, se houver.

II) a convocaçâo pcla impÍEnsa podenâ ssÍ dispensada com a presença de todos os sócios à rermiâo, ou
qüsndo estes deÊlarareÍ por 6crito que têm coúecim€nto do local, data, hora e ordom do dia

trI) a reuÍitu iÍstarô-sc oom a pr€sêtrça, em pÍimeíz convocaÉo, de titulaÍ€s detsntoÍes de tr"es

quaÍtos do capitât socia, e, cm segdtrda, com qualqÉr nimero- 
I

lV) o socio pode ser Epr€setrtado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de mandato
especificâção dos atos au torizâd.,s-

Parágnfo Quarto:
O sócio a&ninlsÍabr deva:í enregar, aos Ce!"{. .içios, com 30 (tinta) dias de aoteoedêncrc C.
data dra Íeunião dos sociof cxipra dEs demoDsü-ações cotrtábeis b€rn como a prestação de contas de sua
admini stração-

Parágrafo Quinto:
As deliberções serão apmvadÂs por % (Eê qüEto) do CAPITÀL SOCIÀL, salvo nm câs)s em que

a legislação odgir maior qrÍrÍum.

Panígrafo Seío:
Alértr de ouh-as materias ilCicadas aa lei oo tro conü'ato social, os sócios devem delib€râr sobrc

I - aprovar as últas oos ariminsuadorcs, até o ultimo dia do quarto mês, subs€qüeote ao término do
o(€Ísício social;

tr - desiguar admirrisira&rcs €m ato ssparado do E€scats oootrato social;

m - d€stituição de adoriúisLadores;

fV - Êxar ê romuseraçâo dos adninistradores;

V - modificação do côairdo soaral:

VI - incorpqaçi,o, filsão, cisâo, tÍansfoÍmação ou lissolução da sociedadg ou ainda a cessação do
estado de liquidação:

VU - romez@ e destinlieãa d? lioúdantcs e o julgaE€nto dc suas contas;
VIII - p€dido de concordâr4

tX - aii€n 4ão de bels de velorcs rc!êvantes e fimdos de comácio, fianças e avais;

X - eleiÉo, destituiçÍrJ, §xeção de reBuD€ração € prazo de mândaro de memkos do maselho fiscal

XI - outos assumos de inrcresse social:
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ATTERÂÇÃO DE CONTRÂTO SOCIÀL E

CONSOLIDÀiÃO CONTRÂTUAL DA SOCIEDADE
cRAIVIIC ônn'rvrros E MÁRMoREs LTDÀ

CI\{PJ 35.972.4s410001-09

Parigrafo Sétimo:
À aãito* dos sócir s tcÍÍeri'Lc r,m rruriões inseridas ao parfurafo anteriores deverão observat o

quomm seguinte'

a) nos incisos de V, Vl . Li- ,r:los )üús oorrespotrdêntes 4 m minimq t€s quaÍtos ô capital social-

b) nos incisos tr, lII' Iv e vlII, pelos Yoto§ correspondentes a, Do mínimo' a mais da Eetade do câpital

social-

c) nos demais iacisos, pcla ruaioria dos voros dos pr€sentes, salvo os casos lrevisÉos em lei ou no

contralo, se estes eígirem maioria mais etevada-

P.Égrefo Oit Yo:
Os sócios serão okigados à Í€posição dos lucros c das quntias rctiradas, a quâlquer tltulo ainda que

autoriudÂs pelo coauairi, qui,uiio ,ars iúüos ou quartia se distribuirtm coo prcjuízo do Capilâl
Social.

Décima - Falecimento:

Em.aso de iút€rdiÉD, ral€cimaüo ou insbiliração de qua.lquer l]ra dos sócios, a sooiedade nÀo

dissolverá, cabenoo ac sócio reoauescente proceder à elaboração de um balanço geral com assistcrei
de r€pres€ntantcs dos hedeiros iega§ paa a âpurâÉo dos direitos e deveres do sócio falecido ou
interdiÊdo, ps:lix€ntes as suas cotÂs sociais, assumindo os herdeíros legais as cotas sociais e

pÍosseguindo, caso qr:::au, <ca a socirdade.

Parágrafo Único
No caso de aquisi@ das cotas do socio falecido, intêrditâdo ou inabilitado, ssná sdotada a forma de
pagarBento demotr§traíira no parágrafo segundo da clársula anterior,

Décima Primerra - EÍclusáo de Sôcio;

Â socredade poderá. m<diallte del:tHação socis 
",rav€s 

de reunião que represÉnte mais de 500/6

(oinqilÊnm pcr c€nto) do üpitai sociêr, Cekminar a ficlusão de sócio porjusta causa tros termos dos
artigos 1.0E5 a 1.086 ci,: l--r:i :i).Á{lá di r0 dejaneiÍo de 2002.

I) Entenoo-se por jr:sta caus4 a pratica de ams lesivos a terceiros, como emissão de cheques sem a

devida proüsão, tradir.lrlencia pessoal, conduta inadequada no meio social

e ainda, ern mora com r rr»iodarie ru irtegralirfo de capial ou qualqu€r cirto pogucnto decidido
€m reuâiões.

II) Occ.rendo fatí, dess-. Dao,rfzÀ sê.1é convocada rermião especific4 nos t€rmos do parágrafo 3o dÊste
artigo, comrnicanac-s-. :,c sórlo: qsi'. .ondição, concedendo-lhe prÀzo p6r-a qu. possa dcfeader-se
adcqüadamente até a rcaizaçáo da Íeünião-

trI) Deliberando a reuii., pela exciusào, os haveres do sócio que for o(clúdo, serão pagos em 12
(doze) pacelo iguais, Íiosais 6 sric€s§va.lt origidas pelo Índice dc vaÍiação aplicado âs cad€rtrdâs
de poupmça, com base em um balanço especiâl lc!.antado psra este fiÍn, !a data da exclrEão.

IV) Qüanoo a €xclusão ocorrer em virtude de tr.áo inlryaliza§D tle capital, far-so.á a rcstituição.
apcnas dos valores pa;os- \'ão barerrco qüalquer integralização, ao socio excluído nib cab€rá
quâlquer iirefto, indusle. os ia-acic,D1doi a9 atir,. cc'rlt.)
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ALTEP"AÇÁO DE CONTRÂTO SOCIÀL E

coNSoLIDAÇÃo coxrRlruAl DA SocIEDADE
cRÀMrc ônc.uros n *rÁnuoR'ES LTDÂ

cN?J 35.972.454/0001{9

A sociedade podsllí in§itul Corsslho Fiscai a quslq'rsr t€rnpo, compo- sto de trà membros efetivos e

*pf-iÀ, toá.t o, ,ão, vedados à prticipaÉo o- a'dmlnisradores' eleitos e destituídos pela rcuaião

de socios,

Décimr Tertgii'Í. - i:-Jif,:

os sócios elegern o loro da co.i:-c.. de Atíüo Vivacqua - ES, para todas e quais$Er qu€stões

fundadas nos tãrmos do pres€,úe conrato, seja qual for, ck futuro, os seus domicílios residênoiais'

Decims Qu.rta:

Os casos omissos treste coEÉo 5€rão Í§solyidos cam observância dos pÍEceitos da Lçi 10,046 de

10-01.02 (Novo Código (lirill € de ormcs dispositivos legais que lhe§ sejam aplicáveis-

Décima Qumu - Deciaracío de Desimpedimento:

Os sócios declararn sob as penâs sa L6r, de que Íúo estâo iEpodidos de exerc€r a 2dminist-drão da

sociedâde, por lei especial, ou er, viÍtude de condcraçâo criminal, ou por se encontraÍem sob os

efeitos del3. a pana que vcde, aida que temporariameÍte, o âc€ssô a cagos públicos; ou po, crime
falineutaÍ, de prevaicaçàc, peita oi subomo, concussão, p€c-ulâto, ou conlra a economia poprlar
contra o sisteÍna finâncêito n3.ic!a,. ,;çri;ra normas de defesa da concorrência, coDtra as relações dí
corsum:. fé pública, cu a. propriedrde

E, pôr :stsr€n irsci:n ir,s'r,- j "ôr.rÉl'jdos. lavmu-s€ c presente fursEumeDto ern 04 (qüdro) viaj de
igual teoÍ e loúoa, o quÉl lldc na pruser'çrl des IeÍsgrulhas óaixo, foi achado conformg pelo que pôr
si, seüs herdeiros e suxrsores * ot-,r ig,"r a fielalenle cumplilo, assinaldo todas as vias.
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PROCUR 
^ÇÃO

ouToRg^NTE(s\ aAilrc aAiETos E ilÁkt4oqEs LtDA-t4at7iz, cotn

sede no Rod.Cachoeiro X Átílio Vivocqtn-65 5/N Km 8,5 m locolidode de Alto 5ão
José no cidode de Átílio Viraocqtn-ES, Inscrição Esfoduol n" 081.414.11-0 inscrito
no CNPJ sob o no 35.972.1il1crr/1-o,l: êPATJIIC AANITOS E ll/iPtiOPES
LTDÁfilial Ol. com sede na Rod.Cachoeíro X Atílio Vivocquo-655/N Km 10 no
localidade de Álto 5ão José na cidode de Atílio Vivocquo-ES, fnscriç?ío Estoduol no

081.811.97-7 inscrita no C}.IPJ sob o no 35.972.4541@O2-90: êPAl,Lrc
êRANITOS E LTDA4ilial O?. com sede no Fozendo Oromdo, s/n
no cidode de Alc4re-ES, fnscriçõo Estoduol no 082.027.32-3 inscrito no CNPJ sob
o no 35.972.4il/@3-70, sendo representodos por seu sócío 5?. ÁDaurp
PossEBottt DEBaNA, brosileiro, cosodo, industriol, inscrito no CPF sob o no

488.121.967-72, portodor do corteíra de fdentidade no 466.905, expedido pelo
órgôo em SSP-ES anitido an 05/06/1979, residente e domiciliodo no Ruo Hélio
Heleno Júnior, 16 no Boirro Vila Rica m Cidode de Cochoeiro de ftopemirím-Fá
nomeio e constitui seu bostonte procurodor. o outorgodo abaixo quolificodo:

OUTOR6ÁDO: FELIPE Â't^RTItlS $LV^RES COSÍA, brosileiro, solteiro,
odvogodo registrodo no OÁB/ES sob o no 10.425, e,tt^RlÁ CL^UDIÁ DE SOLrZ
LEI^OS SOÁRES BR^NDÂO, brosileira, solfeiro, odvogrodo registrodo m OAB|ES
sob o no 10.529, ombos com escritório situodo à Âvenido lüsso Senhoro do Penho,

n" 5ó5, salos 10O1/1002, Ed. Royol Cetler, Proio do Conto, Vítória, E5, CEP:

29.056-92

PODERES: Poro representor o Outorgonfe junto oo DePortomento lücional de

Proteção Minerol - DNPM, Secretorios üunicipois de Meio Ámbiente, Instituto de

Defeso Ágropecuôia e Florestol do Espírifo Sonto - IDÁF, fnstituto Estodual de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos - fEMÁ, podendo PcAor foxos, t?.quetet
alvortís, licenços e certiÍicodos, cumprir exigàcios, pedir visitos e processos,

opresentor relotórios, documentos e petições, proficor fodos os demois otos que

julguem necessôios, port o fiel e comPleto desempenho deste mondoto.

Áfílio Vivocquo-E5, 15 de joneiro de 2010.

uAL r-

§rSEM À'
,!

Gramlc 6ronitos e ÂÂórmores Ltdo



1
oot E8 (, Do fsrADo DE ulÍ{As 6ERÀls

Secretarb de Enalo de Meio AnÊierte e Dê§envolvimênto Sustentável
FundaÉo É!t úál do Meio Àmtirntê - FEAM

OiÍ€torii. .b G..úâo .t. Qu.lid.d. G Ionitotamênto Ambienbl - DGQA
Gcr€ncie tlc Qrnlldad. do solg ê SG.oaitaçro oe Áreas Dogradadc - GESAD

OF.GESAD.t GOÂFEAtl.stsEMA ne 149/16

Belo Hori.oírte, 0ó de junho de 2016

Rêí.: Emaminha A{to de Fiscalização 78101/2ü5 e Auto de lníração ne E9!2812016 paÍa Gíamic

Grânitos e MáÍmoÍes Lda.

Processo COPAM: 02341 I 2OlL

DÍ{MP: 832.928/2011; 831.26012008

. comunicâmos que o empreendimento Grdmic Granhos e Máímores Ltda Íoi âutuado com base

no código 116 do Anexo l. Art 83 do D€creto 1t4.844 de 25 de junho de 2@8 por não apresentar o

Relatório Circuníanciado de PaÍalisâção preüío no AÍt 7e da DeliEíação Normativa coPAM 127 de

novembro de 2008 . O Auto de lnÍração ne 89328/2016 foi lavÍado com base no Auto de Fiscalização

ne 7870712015, em .nexo, gue relata as condições do empreendimento no momento da vistoÍia

realizada em 09/0712015.

Conforme estabelecido 0o Auto de lníação n! 8932812OL6, solkitamos que o empreend€dor

apÍes€Dte o Relatorio Ciícunstânciado dê PaÍalisaÉo, no plero de 60 dlas, a contaí da date do

recebimento deíê ofício.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da legislação Ambiental vigente, o autuado

dispõe do pÍato de 20 dlãs, contados a partiÍ do recebimento do Auto de lnÍÍação, parâ apresentar

defesa ao Núcleo de Auto de lnfração (NAl) em nome do Presidente da Fundação Estadual do Meio

Ambiente - FEAM no endereço Rodovia Papa João Paulo ll, n"4143, Cidade Administrativà PÍesidente

Tancíedo Neves, SeíÍa Verde, Eelo Horizonte +úG, CEP:31630-900.

I
t

Atenciosamente,

À
Gramic Granitos e MármoÍes Ltde
Rua Bororos, É 47, Vila Togni
Poços de Caldas - MG
CEP:37704-350

Patrkia a Maciel Fernandes

Gerente da Quâlidade Solo e Reabilitação de Áreas Degradadas

a Y
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CrdadeÂdministrattva TaocÍedo Neves
Rodoúa Pepa Joáo Pâuio lt,4í43 - EdiÍcio Mrnas -1. andar - Beino Serra Verde

' Íeleboe; 391S1442 , Cep: 3163&9([ - Beb HoizoÍ e / MG
wvai/ meaoamblente mg gov br
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GOVERT'O OO ESTADO OE XINAS GERA§

SECRETAiIA tE ÊSÍÂDO DE HEIO Al'BtE ÍE E DESE VOI-VIXENIO ST'§IE TAVEL

SSYETA ÊSIAOUAL DE TE'O Âll8lÉNÍÉ - 8íSIÊTA

Co.EêSro E t dr,.l d. Potiiica Ambia al - COPA*

:FEAM:
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AO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAçÃO ESTADUAL DO MEIO AÍüBIENTE

Referências:

Processo COPAM 02341 1201'l

GRAMIC Granitos e Mármores Ltda., pessoa jurídica de direito privado,

devidamente qualiÍicado nos autos, vem perante V. Exa. Apresentar os seguintes

documentos anexos:

- Relatório Circunstanciado de Paralisação conforme solicitado no Auto de

Fiscalização 7810112015 e Auto de lnfração 89328/2016.

Nestes Termos,

Pede pelo deferimento e renova seus préstimos de mais alta estima e

consideração, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que

possam surgir.

Atenciosamente,

Vitória (ES), 01 de Julho de 20í6.

Lconardo Vcscovi
cREA-ES O20-atO/ÍD
cFf - @6.í6().91r-Oe
EÍig.íih.aÍo 

^€íôÍloíYio

GRAMIC Gran rTnores Ltda.

NÚCLEO aMBtÊNrAt". - Alameda Mary Ubirajara, N.40, Ed. p/91. 1O3,sântâ Lúcia, 29.056-030, Vlróne - ÉS, TÉt: (27)3225-3410.
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gnú«-eo
mbientâl.com.bÍ
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RELATÓRIO Ct RCU NSTACIADO DE

PARALTSAçÃO
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NUCLEO
AMBIENTAL
Consultoria. Proietos e Estudos Ambientais

NÚC-lfO AMEIENTAL - Àemedâ Mâry Ubirajarâ, Ne 40. Ed. Nacâp/salâ 103, Sant túcae, 29.056030, vitóíia - Eg TEL: (27]3225-3410-
wêbsitê: www.nembiental.com,br
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í- TNTROOUçÃo

A GRAMIC Granitos e Mármores Ltda., devidamente qualificada nos autos vem mui

respeitosamente apresentar Relatório Circunstanciado de Paralisaçáo das atividades de

lavra concemente a área localizada na Fazenda Bocaína, Distrito de Bocaína, Zona

Rural do município de Caldas, MG.

A empresa informa ainda que paralisou suas aüvidades deconente do atendimento

ao Auto de Paralisação da SUPRAM e que desde então vem buscado todos os meios

legais para a retomada de suas aüvidades, incluindo a execução de um Estudo de

lmpactos Ambientaís e Relatório de lmpactos Ambientais (EIA-RIMA) o qual está em

íase final de confecção.

Desta forma, a empresa afirma estar aguardando a conclusão do corÍente processo

para a retomada imediata de suas atividades, depois é claro, da obtenção de todos as

AutorizaÉes pertinentes ao processo de extraçáo.

2. LEVANTAMENTO DE DADOS

Os dados aqui apÍesentados foram levantados em vistorias realizadas no mês

de fevereiro de 20í6 em dia nublado. As Íotos foram registradas com máquina

fotográfi ca digital Samsung WB250F.

3. RELATORIOFOTOGRÁFICO

S]TUAçAO ATUAL DA AREA

A Gramic após recebimento do Auto de Paralisação, paralisou imediatamente

suas atividades e deu inícío a execução dos estudos e procedimentos concernentes

ao EIA-RIMA-

Desta forma, esperava obter em um espaço temporal menor do que o corrido,

suas licenças e autorizações para a retomada de suas atividades de lavra. Assim

NÚCrEo ÂMSIEüIAL - Àamedà Maíy Ubiraiârá, t{c,O, td. eÍaplgta 103, S,ànta úcia, 29.o5Go3o, \Ítória - ES, TEt-: 127)322S3410.
$rebiitê: lYúrr.namUêntal-aoÍn.bí
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promoveu a retirada de todos os equipamentos da área da lavra e instalou, dêntro

das condiçóes locais pennitidas, sistema de controle ambiental gue promovessem a

plena manutenção das condições mínimas necessárias a recuperação natural da

área sem o avanço de possíveis impactos ambientais tais como formação de

pÍocessos erosivos, @rreamento de sedimentos, intervençóes em áreas de

vegeta@o nativa e exposiÉo do solo a intempéries climáticos.

A empresa realizou algumas vistorias na área desde a paralisação das

atividades, sendo as últimas realizadas no mês de Íevereiro do presente ano.

Na realização destas, não Íoram identificados processos erosivos em formação,

também não foram identificadas áreas com demonstração de caneamento de

sedimentos e ainda, devido à ausência de transito de máquinas, veículos e

equipamentos, o recobrimento vegetacional por gramÍneas nas áreas que contém

camada significativa de solo que permita o seu desenvolvimento.

Com relaÉo as áreas ainda não recobertas por vegetação, estas basicamente

se devem pelo fato de estiarem diretamente em contato com a rocha e por este fato,

não há camada de solo com espessura suficiente para o estabelecimento de

espécies vegetais.

A empresa informa ainda que, Íace a estar buscando o reestabelecimento de

suas atividades minerárias devidamente pautadas nos preceitos legais e dotada de

todas as licenças e autorizaçóes pertinentes, acredita não ser interessante do ponto

de vista ambiental a execução da revegetação local, pois, como dito anteriormente,

suas atividades tiveram de ser paralisadas imediatamente após recebimento do Auto

de Paralisa@o das Atiüdades emitido pela SUPRAM, este fato impossibilitou a

execução de suas aüvidades minerárias segundo o planejamento técnico previsto

para a ârea e assim, o layout final (pretendido para o fechamento de uma pedreira)

não foi alcançado.

A empresa informa ainda quê para a plana recuperaçâo da área, é necessário

haver alguns elementos mínimos previstos no desenvolvimento da mina, e estes,

pelo demandam um espaço temporal compatível a expectativa de vida útil da

pedreira, o qual não foi alcançado devido a paralisação repentina das atividades de

lavra.

:

ÚctEo ÂMB|EiÍIAL - Alameda Mary Ubr-r.iar., Nc 40, Ed. Nàca!/sâle 1O3, Sante LiLcia. 29.056030, Vitória - ES, rEk 127)322t341O.
webEitê: wwu.nômbiertal.com.br
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ponderaçôes sobre as possíveis atividades a serem executadas para a manutenÉo

de padrÕes satisfatórios quanto a recuperaçáo ambiental da área, assim como a

redução e mitigação de possíveis impactos ambientais que porventura estiverem

ocorrendo na área.

RELATORIO FOTOGRÁFICO

tiguÍa 1: fotos aéreas demonstrãndo ã áÍea da lav.a devidámenle pa.alisãda, com êvidência do desênvólvimento dê
cobertura vegêtal nos locàir ond€ havia exposição dê solo. Também é visuelmente peraeptível a ineristência íormação

dê prccessos erosivos na área.

t\.)

c

ilÚCtf,O AMBlEttÍAr-. - Alemede Mâry ubiÍâiara, Ne,tO, Ed. Na6p/Sâtâ 103, santa Lúciâ, 29.O5ffi30. \rÍtóriâ - ES, T:L (27)3225-3410.
websitê: wlxw.nâmblêntãl .om br
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=
Eigura 2: Foto aérea demonstaando a plêna atividade das lôvrar localizadas a iusânte da pêdreira da GÍamk

.§/SEM À

Figura 3: Foto demonstrândo a situãção Geralda ÁÍea

NÚCIÊO AMEIINTAL. - Aãmeda MaÍy Ubirajarà, 1{{ 40, Ed. âcâp/Sala 103, Sântâ Lúcia, 29.0560í), vitória - Ét rEt: (27)322}3410.
websíte: www.nambiêntàl-coín.br
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Figu.a 4r Demonstração dâ Frentê 02 com as atividâdes parálisadas

FituÍa 5: DemonrtíaÉo da Frentê 03 com a5 atividades pâíalisadas.
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fitura 6: Reauperação das vias de ãcesso atravé5 do surtimento de gramíneâs demonstÍando que não há traÍeto de
veículos no loaal. Íambém é possívêl verificar a presençâ de aaixa seca parâ evitar o cârreâmento de sedimentos.

Caixa Seca

a

a

í'j

NÚctEo ÂMB|E {TAL - Âtameda Mãry Ubirajara, Ns,O, td- N.câp/Sãle 103,sÉntâ úcia, 29.o5m3o, VitóÍiâ - ES,Itl: 127}322s.3410.
wêbsite: www.nãmbientel.com.br
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Figuíe 7: Reaupe.ação natuíal da Frente 02

t{Úc[o aMartNTÂL - aâmêda Marv Ubirajerâ, r{r 40, Ed. acôp/sâra 103, gnte túcia, 29.05ffi30. \rrtória - Es, rEL: (27)3225-3,110.
website: urww.nâmbiêntel.com.bÍ
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Figura 8: Recuperação neturalda pràçá de cârregamento de estocâtem de blocos

l{Úo.Eo aMElExTÂL - ÂL.rnêda Mery Uurâjare, t{e l|o, Ed. acap/saL 1o3, santâ Lúcia, 29.056{r$, yrtórÊ - Es, ]rL (27)322}3410.
webslte: w§w.nâmbiental.aom-k
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Figurâ 11: Depósito de
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Fitura 13: lnido dâ Recuperação ilâtural do depósito de estéÍil (8otâ.foÍâ)

Fitura 14: Foto dêmonstíando Íêcup€ração das vias de acesso
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FiguÍã 15: Foto a 5ituação atual da Frênte 03

NÚctEo ÂMBIENTÂI. -Âlameda Mary Ubirajara, Ne 40, Ed- Nacap/gta 103, sântê Lúcie,29.05mf,0, vitóíia - ES, ÍEL {27)322s-3410-
website: www.nãíhbientãl.com.br
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Figura 17: Visão GeÍal do Dêpósito de EstéÍil (Bola-fora) da Frente 03

AÇÔES A SEREM ADOTADAS

Conforme informado inicialmente, a Gramic vem efetuando o moniloramento

constiante da área com vistorias semestrais ou anuais (de acordo com as condições

da área.

Tendo em vista que a lavra está paralisada e até o presente momento náo

foram identificados impactos ambientais significativos que determinem a

necessidade de execução de atividades para correção, minimização ou até mesmo

mitigação dos mesmos, ainda levando em consideração que a área vem tendo um

desenvolvimento satisfatório no que tange a sua recuperaÉo natural, a empÍesa

prevê a manutenÉo deste monitoramento até o aparecimento de uma nova situaÉo

que exija uma intervenção direta sobre a área.

Estão previstas atividades de manutençáo para os dispositivos de controle,

principalmente dos sistemas de drenagem e prevençáo de carreamento de

sedimentos, contudo, como demonstrado nas ilustrações anteriores, até o presente

momento, tal manutenção não se Íaz necessária.
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Estas manutenções se resumem basicamente a reabertura das caixas secas,

canaletas de drenagem, reconformação de praça de trabalho (se observados

procêssos erosivos) e abertura de novos dispositivos de drenagem se observada a

ineÍiciência em algum local dos já instalados.

Para estas atividades, a empresa basicamente deverá realizar o desembolso

financeiro sobre o pagamento de horas/máquina que, quando necessário a

execução, deverão ser devidamente registradas via relatório fotográfico.

PREUSÃO DE RETORNO DAS AWIDADES

A Gramic vem adotando todas as medidas necessárias, incluindo a

apresentação de um Estudo de lmpactos Ambientais e um Relatório de lmpactos

Ambientais - EIA-RIMA, como Íorma de pleitear sua Licença de Operação e prevê

que táo logo detenha todos os documentos e autorizações necessárias, retorne

imediatamenle as atividades de lavra.

Todavia é importante ressaltar que nâo há como prever o exato espaço

temporal a retomar suas atividades, pois, apesar de estar com todos os estudos

praticamente finalizados os quais deverâo em breve ser apresentados aos órgáos

competentes, ainda deverá aguardar a análise dos mesmos, para só entáo receber

seus títulos autorizativos hora pleiteados, o que sabe-se que devido a elevada

demanda dos órgáos fiscalizadores associado a deficiência estrutural a que os

técnicos estão submetidos, tem inferido grande morosidade no processo de análise

e concessão de licenças e autorizações.

o
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4 - CONCLUSÃO

O presente relatório procurou demonstrar a manutenção dos sistemas de
controle relativo a manutenção de padrões satisfatório de qualidade da lavra
paralisada que vem sendo adotada pela Gramic, ainda que com as atividades
temporariamente suspensas.

É fundamental citar que todos os habalhos apresentados visam à harmonia
entre as atividades de mineraçáo e a manutenção de padrões ambientais
satisfatórios, ambos de grande importância para a economia do município e a
comunidade local.

Caldas, MG, 30 de iunho de 20'16.
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DadG da coíta dehlada

Agência/conla: 03 t7 132W2-5

Dedc do pagErnento
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MARMORES LTDA
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Governo do Estado dê Mina§ Gerais

Sistema Estadual do Meio AmbieÍite

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

DESPACHO

Ao Gabinete,

Prezada Sra. Letícia Capistrano Campos,

Remetemos o Processo Administrativo n."- 44446O/2016, Auto de lnfração n.e

Y 89328/2016, em que foi autuado o empreendimento Gramic Granitos e Mármores LTDA, para

esclarecimentos.

Segundo o.Auto de lnfração (fl. 4), o autuado é empreendimento de pequeno porte

e foi aplicada a penalidade prevista no art. 83, l, código 116 do Decreto Estadual n.p 44844/08,

classificada como gravíssima, tendo sido cominada penalidade no valor de RS 33229,22 (trinta e

três mil duzentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos).

Compulsando a tabela colacionada no anexo I do Decreto Estadual n.p 4484417008,

verifica-se que o valor da penalidade foi cominado no máximo da faixa.

Ainda, pelo Auto de lnfração, vislumbra-se que o fiscal responsável pela sua

lavratura marcou o campo designado para "reincidência generica", sem contudo explicitar os fatos

e fundamentos que o levarão à tal marcação.

Dessa forma, recomendamos a remessa do expediente à área técnica competente

para que esta explicite, de forma fundamentada, os motivos que levararh à cominação da

penalidade de multa no máximo da faixa, bem como os fatos e circunstâncias que levaram à

marcação da reincidência genérica.

Aproveitamos ess.a oportunidade para repisar a importância de qúe tais

informaçôes estejam descritas no Auto de lnfração de maneira expressa, clara e contundente,

Cidade Adminislrativa Tano€do Neves.
-Rodovia Prebito AméÍico Gianêtti, s/n' - EdiÍicio Minas "'lo andâr - Baino Serra Verde

Telefone: 3915.'I23í - Cep: 3'1620-900 - Belo Horizonte / MG
home page'., urvr -meioambiente.mg.gov.br
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Governo do Estado de Minas Gerai§

Sistema Estadual do Meiô Ambiente

Fundação Estadual do Mêio Ambiênte

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

posto que tais informações devem ser asseguradas ao autuado.

Sem mais, renovo as expressões de meu elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2018.

:'-
Marina Oliveira Marques

Analista Ambiental FEAM

MASP 1.378.300-6
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Cidade Administrâtiya Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti. s/no - EdiÍicio Minas -1o andar - Eairro Serra Verde

Telefone:39í+'1231 - Cep: 3'1620-900 - Belo Horizonte / MG
home pags www.meioambiente.mg.gov.br
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10t10t201a SEI/GOVMG - 1986268 - Despâcho

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FTNiDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Gerência da quaüdade do solo e reabilitação de áreas degradadas

ÀLOê

Processo ns 2090.01.0001555 / 2O18-O2

srseüD>

Procedência: Despacho ne 16/2018/FEAM/GESAD

Destinatário(s): Letícia Capistrano campos
CheÍe de Gabinete da FEAM

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2018

. .{ssunto: Resposta aos questionamentos do NAI/FEAM sobre o Auto de Infração n' 89328/201ó\,

DESPACHO

Prezada Chefe de Gabinete,

I+

vimos por meio deste esclarecer que a emprêsa Gramic Granitos e Mármores Ltda foi autuada no Al
' 8g328/2OL6 com base no artigo 8'3, .n"*o l- código 116 do Decreto Estadual 4/i844|2OO8 por descumprir

determinação ou deliberação do Copam, que se caracteriza como uma infração gravíssima.

Neste sentido, no momento da lavratura do auto, foi constatado no Sistema lntegrado de lnformações
Ambientais - SIAM (Processo Administrativo: O2341/2Ott/0O2/2O14l que a empresa já havia sido
autuada em 2014 com base no artigo 83, anexo I - código 115 e 121 do Decreto Estadual 44844/2008.
Este fato fundamentou a caracterização da infração constatada pela Gerência de Qualidade do Solo e
Reabilitaçáo de Áreas Degradadas - GESAD, em 2016, como sendo de reincidência genérica. Ressalta-se
que a decisão por parte da Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas -
SUPRAM SUt (Protocolo SIAM: 0110710/2015) referente a manutenção da multa lavrada em 2014, após
a apresentação de defesa, foi deferida em 2015.

Em relação a fixação da mülta no valor máximo da faixa, esclarecemos que nos fundamentamos no inciso
lV do Art. 66 do Decreto Estadual 4484412008, que prevê que se houver cometimento anterior de
infração gravíssima, com decisão administraüva definiüva, o.valor-base da multa será fixado no valor
máximo da faixa.

Sem mais para o momento, nos coiocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

.J
Documento assinado eletronicamente por Roberto ,unio Gomes, Servidór(a) Público(at, em
lOl!O/ZOi&, às 11:35, conforme horár(o oficial de Brasília, com fundamento no 31. §e, § le, do
OecÍelo ne 47.222, de 26 de julho de 2017.

. Documento assinado eletronicainente por Íüarlna ferreira de Melo, Gerente, em 10/10/2018, às

12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1-o, do Decreto ns 47.222,
httpsJ rww.sei.mg.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=aNorê_visualizar&id_documento=2413882&inÍra_... ,/2



10t10t201a SEUGOVMG - 1986268 - Despacho

I

de 26 de julho de 2017

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http$gi=1q g. gov. brlse i/co nt ro I a d o r exte rn o. p_[p_]

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 1986268 e

o código CRC 1CE19338.

RêÍerência: P.ocesso ne 2090.01.0001555/2018-02

,,UfrI ,
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Wao Campos
ft! dr Gabinelê da FEÂÀ,|
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

À1[)ê

=s
PROCESSO 444460/16

Síscú'
Ar Ne 89328/2016

INTERESSADO: GRAMIC GRANITOS E MÁRMORES TTDA

PARECER JURíDICO

I- RELATÓRIO

o empreendimento GÍlAMlc GRANITOS E MÁRMoRES LTDA foi autuado pela
prática da infração tipificada no art. 83, anexo l, código 116 do Decreto Estadual ne

44.84412008 por, segundo o Auto de lnfração (pe. 0a):

Não.apresentar o Relatório Circunstanciado de Paralisação exigido no
art. 7s dá Deliberação Normativa COPAM n.e D7 dé 27 de novembro
de 2008.

Logo, aplicou-se a multa simples no valor de RS 33.229,22 (trinta e três mil
duzentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos), tendo em vista a infração gravíssima,

o porte pequeno do empreendimento e a reincidência genérica.

Devidamente notificado da lavratura do auto de infração, o autuado
aprêsentou, têmpestivamente, defesa administrativa (fls. 06-44).

. Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4í43 - Edificio Minas -1o andar - Baino Sena Verde

Telefone: 391+1231 - Cép: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
. hune page'. v.twt.meioambiente.mg.gov.br



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

II - ANÁLISE JURíDICA

lnicialmente, é importante ressaltar que a presente análise se restringe ao
controle de legalidade dos documentos que nos foram trazidos (autos numerados de fls. 01-
47), onde serão abordados unicamente os aspeqtos jurídicos e a estrutura formal dos atos
administrativos praticados, levando-se em conta a defesa apresentada pelo Autuado e os

diplomas que regulam o. processo administrativo em comento.

Ademais, o Decreto Estadual n.o- 47.37312ot8, atualmeàte em vigor, dispõe
acerca da viabilidade de análise e decisão de defesas apresentadas em Autoi de lnfração
quando a autoridade competente, a seu critério, puder definir o mérito, êm que pese o
eventual não atendimento de requisitos formais da defesa apresentada.

lmportante salientar o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal
Federal no sentido de, salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às

instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a

responsabilização. do advogado público pelo conteúdo áe seu parecer de natureza

meramente opinativa" (MS 24.63L1Dt, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 91 6s P/Z/OBI.

Ainda, a Lei Federal n.s 13655/201-8, que modificou a Lei de lntrodução às

Normas do Direito Brasileiro - LINDB, dispõem em seu art. 28, in verbis:

Art.28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou
opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.

O art. 28 quer dar a segurança necessária para que ô agente público possa

desempenhar suas funções. Por isso afirma que ele só responderá pessoalmente por suas

decisôes ou opiniõei em caso de dolo ou erro grosseiro (o que inclui situações de negligência
grave, imprudêniia grave ou imperícia grave).

. Logo, pelo exposto, a presente manifestação jurídica reveste-se de manto
meramente opinativo e tem por objetivo expor os fatos e fundamentos com vistas ao auxílio

do administrador público, titular do podér decisório a respeito do tema.

Cidade Adminislrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo 11,4143 - EdiÍicio Minas-1o andar-- Bairro SeÍra Verde

Têlêfone: 391s'123í - Cep: 3í630-900 - Belo Hoúonte / MG
. home page: www.meioambiente.mg.gov.br
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Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Esteduel do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

la,

'SrcÉrr

Razão não assiste ao autuado

'Compulsando o Auto dê lnfração (fl. 4), verifica-se que o autuado praticou a
infração prevista no art. 83 I có(igo 116 do Decreto Estadual n.s 44844/20O8 por não
apresentar o Relatório Circunstanciado de Paralisação exigido no àrt. 7e da Deliberação
Normativa. COPAM n.e 127 de 27 de novembro de 20O8.

A DN COPAM n.e 127 de 27 de novembro de 2008 estabelece diretrizes e
procedimentos para avaliação amblental da fase de fechamento de mina. Em seu art. 7e,

determina:

Pela leitura do referido artigo, infere-se que o diploma legal determina que,
ao paralisar a atividade minerária, é obrigatória a apresentação do relatório circunstanciado
sobre as condições da mina.

Em apertada síntese, alega o autuado em sua.defesa que não descumpriu o
art. 83 I do código 116 do Decreto Estadual n.p 44844/O8 e art. 7e da DN COPAM L27l2OO8,

uma vez que o Relatório Circunstanciado não deve ser apresentado quando a paralisação se

deve em razão de ordem administrativa, e que as atividades voltarão após a obtenção da

necessária licença; não foi solicitado pelo órgão ambiental o Relatório Circunstanciado de

Paralisação; afirma que referido Relatório serve de ciência da paralisação ao órgão
ambiental, mas foi o próprio órgão que determinou a paralisação.

Art. 79 O responsável por empreendimento que vier a paralisar suas atividades de
Íormâ temporária, em consêqüência de fâtos fortuitos, desastres natuÍais,
impedimentos técnicos, problêmas de ordem econômica ou decisôes .iudiciais,
deverá comunicar o fato ao órgão âmbiental e apresentar um relatório
circunstanciado sobre âs condições da mina, contemplando:
. | - a descrição da situação atual da área, com ênfase nos aspectos fÍsicos e
biolóBicos;

ll - a definição das açóes que serão executadas durante a paralisação do
empreendimênto visando à manutençãô das condições de segurança da áreâ
mjnerada e das estruturas existentes, a cohtinuidade da reabilitação ambiental, a

dêfinição de parâmetros e freqüência para o monitoramento;
lll - o cronograma de implantação das ações;
lV - estimativa de custos de execução das açôes;
V - a previsão de retomada da atividade minerária.
55 1e O prazo para protocolização db relatório não deve ser superior a 180

(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da paralisação da atividade.
SS 29 A retomada da atividâde minerária temporariamente paralisada

dêverá ser previamente comunicada ao óígão ambiental.

- Assim, sendo a apresentação do relatório uma determinação legal, não
procedem as alegações do autuado acerca de falta de notificação ou aviso do poder público
sobre referida obrigatoriedade.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Baino Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte /MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br



Governo do Estado de Minas Gerais-
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

Sobre o tema, o Decreto-Lei Federal ne 4.657, de 4 de setembro de L942
estabelece a Lei de lntrodução às normas de Direito Brasileiro - tlNDB. O seu art. 3e

representa os princípios da obrigatoriedade da lei e juro novit curio, in verbis:

Art. 30 Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece

Logo, não se pode alegar o desconhecimento da Lei como justificativa para o
seu não cumprimento, ou o desconhecimento de sua aplicabilidade como fundamento para

o cerceamento de defesa: a apresentação do relatório é determinação legal, de força
cogente e imediata, não se fazendo necessário prévia notificação do poder público para o
seu cumprimento, pelo que não persistem as alegações do autuado.

Ademais, no caso em tela, o próprio autuado confessa que a paralisação das

atividades se deu por motivo seu, qual seja, pela irregularidade das atividades praticadas

sem a licença necessária, pelo que foi obstado pelos órgãos públicos de prosseguir na

atividade.

Ora, não pode -o autuado alegar a sua própria torpeza, verdadeiro venrTe

contro Íactum proprium, para se eximir de obrigação a todos imposta, inclusive àqueles que

estão de acordo com a lei e neces§itam paralisar temporariamente as atividades.

.Como se isso não bastadse, quando o artigo elenca hipóteses que motivam a

suspensão temporária das atividades, utiliza-se de conceitos jurídicos indeterminados, como
o termo "impedimento técnico", que admitem uma interpretação êxtensiva, desde que

respeitado o fim ao qual a norma se destina.

' Logo, por tudo o que foi exposto, infere-se que o autuado descumpriu

determinaçãb legal sem motivação idônea que a embasasse, pelo que suas alegãçôes não
persistem e o Auto de lnfração deverá ser mantido em todos os seus termos.

Alega o autuado que a suposta infração lavrada ocorreu em 09/03/2015
quando, na verdade, o fato ensejador teria ocorrido 180 dias antes, quando da paralisação

das atividades, pelo que o valor da infração seria menor.

Razão não assiste ao autuado.

O Decreto Estadual n.e 44844/2OOB estabelece normas para licenciamento
ambiental e autorização ambiental de funcionamento, tipifica e classifica infraçôes às

normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelece procêdimentos

administrativos de fiscalização e aplicação das penalidades.

Cidade AdminislÍaliva TancÍedo Neves
Rodovia Papa Joâo Paulo ll, 4í43 - Ed!íicio Minas -lo andar - BaiÍÍo SeÍÍa Verde

Telefone: 391+1231 - Cep: 3163G900 - Belo Horizonte / MG
home Nge: ívnr.mdoambiente.mg.gov.br
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, Em seu art. 27,'determinà referido Decreto que o servidor competente,
verificando a ocorrência de infração, deveÍá imediatamente agir, emitindo notificação ou
lavrando o Auto de Fiscalização e Auto de lnfração, in verbis:

Art. 27 - A liscalização e a aplicação de sanções por infÍação às normas contidas na

Lei 
^e.7.772, 

de 1980, nâ Lei ne 20.922, de 2073, na Lêi ne 14.181, de 2002, e nâ Lei

ne L3.199, de 1999, serão exercidas, no âmbito dê suas respectivas competênciâs,
pelâ sêmad, por intermédio da Subsecretaria de Controle e Fiscalização Ambiental
lnte8Íada - Sucfis - e das Superintendências Regionais de Regularizâção Ambientâl

- Supramt pela Feâm, pelo lEF, pelo lgam e por delegação pela Polícia Militar de
Minas Gerais - PMMG.

§ 1e - O titular do respectivo ór8ão ou entidade, eiT ato pÍóprio, credenciará
seÍvidores para realizar a fiscalização e lavràr notificação para regularização de
situãção, auto de fiscalização ou boletim de ocorrência e auto de infração, com
fundamênto em viíoria realizada pela Sucfis, Suprams, lEF, lgam e Feam,

competindo-lhes:
f- vêÍificar a ocorrência de infração às normas a que se refe.e o coputi
ll- verifi@r a ocorrência de infração à legislação ambiental;
lll - lawaÍ notificação para regularização de situação, auto de fiscalização ou
boletim de ocorrência e auto de infração, aplicando as penalidades câbíveis,

observando os seguintes critérios na.forma definida neste Decreto: (...)

Compulsando os autos, verifica-se que o Auto de Fiscalização foi lavrado em
O9/O7l2OL5 e o Auto de lnfração em 061O6120L6, tendo sido cominada penalidade de multa
simples no valor de RS 33.229,22 (trinta e três mil duzentos e vinte e nove reais e vinte e

dois centavos), tendo em vista a infração gravíssima, o porte pequeno do empreendimento e

a reincidência genérica, tudo conforme a tabela anexa ao Decreto Estadual n.s 44844/2008.

. .Dessa íorma, corretamente aplicada a penalidade de multa, não subsistem as

razõàs do autuado, pelo que o Auto deverá se manter incólume.

Alega o autuado que foi aplicada reincidência genérica e fixação do valor da
multa no máximo da faixa sem a devida fundamentação, o que fere o contraditório e a

ampla defesa.

Compulsaãdo o Auto de lnfração (fl. a), foi imputada a ele multa simples no
valor de RS 33.229,22 (trinta e três mil duzentos e vinte e nove reai§ e vinte e dois centavos),
tendo em vista a infração gravíssima, o porte pêqueno do empreendimento e a reincidência
genérica, tudo descrito de forma exprêssa em referido Auto.
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Razão não assiste ao autuado.
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. 
Sobre o tema, o Prlncípio da motivação determiha que a Administração

Pública deverá justificar seus atos, apresentando as razões que o fizeram decidir sobre os
fatos com a observância da legalidade governamental. Os atos administrativos precisam ser
motivados, .levando as razôes de direito que levaiam a administração a 'proceder daquele
modo. O princípiô da motivaÇão impôe a administração Pública o dever de expor as razões
de direito e de fato pelas quais tomou a providência adotada .

Já o contraditório pode ser definido pela expressão latina oudiatur et oltero
pors, que significa "ouça-se também a outra parte". Consiste no direito do réu a ser ouvido e
na proibição de que haja decisão sem que se tenha ouvido os interessados. Por conta desse
princípio, no processo, a sentença será nula se o demandado não tiver tido oportunidade de
contesta r a ação.

A ampla defesa, por sua vez, corresponde ao direito da pante de utillzar de
todos os meios a seu dispor para alcançar o direito, seia através de provas ou de recursos.
Assim, o juiz não pode negar à parte o direito a aprêsentar determinada prova, exceto se ela
for repetitiva, irrelevante ou for utilizada apenas para atrasar o processo.

O princípio da ampla defesa e do contraditório impõem ao Estado o dever de
facultar ao acusado a mais completa defesa quanto à imputação que lhe foi realizada. São

meios de proteção dos direitos individuais, à' medida que são direitos e garantias
fundamentàis, garantidos pela Constituíção Federal de L988, em seu artigo 5e, inciso LV:

Art- 5e Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo se aos brasileiros e aos estrângeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdâde, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: (... )

LV - aos litigantes, em procêsso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela

inerentes;

O Decreto Estadual np 44.844/2OOB leciona como se dará a aplicação das
penalidades, observandp a proporcionalidade, a gradação segundo a infrpção praticada e as

característicAs do autuado. Em relação à reincidência, aduz expressamente:

Art. 65 - Para os efeitos deste Decreto, considera se:

l- reincidência específica: prática de nova infração de mesma tipificação daquela
previamente comel.ida; e

ll - reincidência genérica: prática de nova infração de tipificação diversa daquela
anteriormentê comêtida:
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Parágrafo único - Para os fins deste artigo somente serão consideradas as infraçõês
cuja aplicação da penalidade tornou-se deÍinitiva há menos de três anos da data da

no\râ autuação.

Art. 66 - Parâ fins da fixação do valor da multa a que se referem os arts. 60, 67,62,
64 e 70 deverão ser levados em consideração os antecedentes do infrator, do
empreendimento ou instalação relacionados à infração, quanto ao cumprimento da

legisleção ambientâl estadual, observados os seguintes critérios:
l- se não houver reincidência, o valor-base da multa será fixado no valor mínimo
da respectiva faixa.
ll - se houver cometimento anterior de infração leve, com decisão administrativa
definitiva, o valor-base da multa será fixado no. valor mínimo da faixa da multa
acrescido de um terço da variação correspondente;
lll - se houver cometimento anterior de infração grave, com decisão administrativa
definitiva, o valor-base da multâ será fixado no valor mínimo da faixa acrescido de
dois terços da variação correspondente; e

lV - se houver cometimento antêrior de inÍração gravíssima, com decisão

administrativa definitiva, o valor-base da multa será fixado no valor máximo da
Íaixa.

§ 19 - Para fins de aplicação deste artigo, considera se:

| - faixa: intervalo de valores estabelecidos pelos arts. 60,6L,62 e 64; e
ll - variação: diferença entre o valor máximo e mínimo da íaixa.

§ 2e - Havendo cometimento anterior de mais de uma infração, considerará, para

fins de fixação do valor-base, aquela de maior gravidade.

Art. 67 - A reincidência específica implica a íixação do valor-base da multa no valor
máximo da faixa.

Pela letra da Lêi, vislumbra-se que a reincidência genérica é a prática de nova
infração, diversa à anteriormente cometida, desde que a penalidade da primeira tenha se

tornado definitiva há menos de três anos.

Ainda, estabelece a lei que o agravamento da penalidade se dará
proporcionalmente à graüidade da penalidade anteriormente cometida, ou se.ja, se a

penalidade anterior é leve, grave ou gravíssima, estabelecendo o quontum de aplicação da
pena.

Nessâ esteira, a Lei Estadual n.s 14.184/02, que dispõe sobre o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, traz em seu art. 2a os princípios
que o reSem:

Art. 2e - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, eficiênciâ, ampla defesa, do contraditório e da transparência.

. Nesse escopo, e atendendo aos princípios do contraditório e ampla defesa,
vem o art.8e assegurando ao postulante e ao destinatário do processo:

Cidade Administraüva Tancredo Neves
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Das . iníormações trazidas pela área técnica competente à fls. 47, o
empreendimento já havia sidó autuado em 2014 com base no art. 83 I códigos 115 e 121 do
Decreto Estadual n.s 44844/20o8, processo administrativo O234L/20I7/OO2/2014, esse que
teve regular trâmite, asseguradas todas as informaçôes necessárias ao autuado.

Afirma o autuado que deveriam ter sido aplicadas as atenuantes previstas no
art. 68 I "a" "c" "e" do Decreto Estadual n.s 44844/20O8

Mais uma vez, razão não assiste ao autuado.

O Decreto Estadual ns 44.844/2O08 assim dispõe acerca das atenuantes às

penalidades nele previstas, in verbis:

Art. 68 - Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e

agravantes, conforme o que se segue:
/ ll - agravantes:

a) maior gravidade dos fatos, tendo em vista ôs motivos e suâs consequências para

a saúde pública, àara o meio ambiente e para os recursos hídricos, inclusive
interrupção do abâstecimento público, hipótese que ocorrerá aumento da multa
êm trinta por cento;
b) danos ou perigo de dano à saúde humâna, hipótese que ocorrerá aumento da

multa em tÍinta por cento;
c) danôs sobre a propriedade alheia, hipótese que ocorrerá aumento da multa em
trinta por cento;
d) danos sobre Unidade de Conservação, hipótese que ocorrerá aumento da multa
em trinta por cento;
e) emprego de métodos cruéis na morte ou captura de animais, hipótese que
ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
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CAPíTULO III

Dos Direitos do Postulante e do Destinãtário do Processo

Art. 8s O postulante e o destinatário do processo têrn os seguintes direitos
perante a Admin;strâção, sem prejuizo de outros que lhes sejâm assegurados:
ll ter ciência da tramitação de processo de seu interesse, obter cópia de
documento nele contido e conhecer as decisões proÍeridas;

Logo, pelo que se percebe, tendo o autuado plena ciência do processo acima
referido, o ato, administrativo de lavratura do Auto de lnfração com o preenchimento do
campo "reincidência genérica" cumprq- perfeitamente o seu escopo, oportunizando todas as

informações necessárias ao seu direito de defesa, pelo que não há que se falar em
inÍringência dos postulados da moüvação, contraditório e ampla defesa, devendo o Auto de
lnfração se manter incólume, subsistindo em todos os seus termos.
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f) poluição ou degradação que provoque morte de espécie rara ou considerada
ameaçada de extinção, assim indicada em lista oficial, hipótese que.ocorrerá
aumento da multa em trinta por cento;
g) ter o ageme cometido â infração em período de estiagem, hípótese que ocoÍrerá
aumento dâ multã êm trinta por cento;
h) os atos de dano ou perigo de dano praticados à noite, em domingos ou feriados,
hipótese que ocorrerá aumento da multa em trintâ por cento;
i) poluição que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes de
área ou região, hipótese que ocorrerá aumento dâ multa em trinta por cento;
j) poluição ou degradação do solo que torne uma área, urbana ou rural, imprópria
para a ocupação humana, para o cultivo ou pastoreio, hipótese que ocorrerá
aumento da multa em trinta por cento;
l) o dano â florestas primárias ou em estágio avançado de regeneração, hipótese
que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
m) obtenção de vantagem pecuniária, no caso de infrações às normâs da Lei ns
14.181, de 2002, hipótese que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
n) cometimento de infração aproveitando-se dã ocorréncia de fenômenos naturais
que a facilitem, no caso de infrações às normas da Lei ne 14.L81, de 2002, hipótese
que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento; e

o) cometimento de infração em Unidade de Conservação ou lagoa marginal, no
caso de infrações às normas da Lei ns 14.181, de 2002, hipótese que ocorrerá
aumento da multa em trinta por cênto.

Pela leitura do artigo, vislumbra-se que são taxativas as hipóteses de aplicação
de atenuantes às infrações previstas no Decreto.

Ademais, para a aplicação das mesmas, necessária expressa e literal
disposição quando da lavratura do Auto de lnfração. Nesse sentido, dispõe o art. 31, lV do
Decreto:

Art. 31 - Verificada a ocorrência de infração à legislação ambienlal ou dê recursos

hídricos, será lavrado auto de infração, em três vias, destinando se a primeira âo

autuado e as demais à Íormação de processo administrativo, devendo o

instrumento conter'. -

(...)

lV - circunstâncias agravantes e atenuantes;

Ocórre que o fiscal, quando da lavratura do Auto de lnfração, não explicitou
nem fundamentou a aplicabilidade de atenuantes ao caso em tela, pelo que não é possível a

sua aplicação e consequente redução do valor da multa, restando insubsistente as alegações

do autuado.
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Afirma o autuado que possui interesse em firmar Termo de Ajustamento de
Conduta- TAC, com a redução de 50% do valor da multa cominada.

Em que pese a alegação de interesse do autuado por firmar TAC, ele não
colacionou aos autos proposta de termo e nem imprimiu ações nesse sentido, pelo que as

suas alegações são insubsistentes e incapazes de afastar a higidez do Auto de lnfração.

Logo, por todo o exposto, considerando que a lavratura do Auto de lnfração
se traduz em ato administrativo revestido de presünção de legalidade, legitimidade e
veracidade; considerando a correspondência dos fatos narrados nos autos com a penalidade
aplicada; considerando que o autuado não trouxe aos autos .nenhum documento
comprôbatório e idôneo de suas alegações que pudesse macular o Auto de lnfração lavrado;
considerando ainda que este Núcleo de Autos de lnfração não vislumbra nenhuma
ilegalidade ôu nulidade na lavratura do presente, o Auto de lnfração deverá se manter
incólume, mantido em todos os seus termos.

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme
revogação do inci§o V, do art. 13, do Decreto ns 45.82512011 e Parece!' Jurídico da
Advocacia Geral do Estado de Minas Gêrais ne I5.5O7 /2015.

[1- CONCLUSÃO

Ante o exposto, opinamos que seja mantida a multa simples no valor RS

33.229,22 (trinta e três mil duzentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos), tendo em
vista a infração gravíssima, o porte pequeno do'cmpreendimento e a reincidência genérica,
nos termos do art. 83, l. código 116 do Decreto Estadual np 44.84412008.

. Recomendamos, ainda, a notificação do autuado para, querendo, apresentar
recurso contra a presente decisão no pçzo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento da
multa, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

E o parecer

A consideração superior

Belo Horizonte, 06 de novembro de 2018.

' \)il'-\ 1.''-t lilÀih :'Y/1,{
Marina Oliveira Marques

Analista Ambiental FEAM - Direito
MASP 1.378.300-5
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O §upeíntenÇênle flegio.nal de Reguiariiãção Ambientel dj S'uifam Sul de Minas; no

uso dê suas alribuições legais, -

Oon§idêrarido -o teor do paréôâ jurídió, documento número 003963!/2015, qué

recoménde â maíutenÉo do âuto de infração

i Considerando a regrâ prevista no § 1o do artigo 37 do,Decreto Estadual no 44.844/08;'

l'

'I '. Consideràndo a regralêxpressa na Resolução Conjunta SEMAD/IGAM/FEAM/IEF no

1.203, de 03 de setembro/de 2010, quejdelega iompetência aos Supe?inlendentes Regjonâis

. de Meio Ambienie e 'Desenvolvimentô Sustentável.para decidir deíesas apresentadas ,contra

Aulos de lnfraÇão lávrados por servidores credenciados lotadas em sua respeciivà SUPRAM

' ' Deéid*ée pela, manutsnÉd do .auto de infteção e õonsequente-apticaÇâo áa '

içnaliitadedemulta3implês.êsuspan§ãotol,eldaatiYidáde..

, - iemàte-se o pÍgcessg jaira Diretoria Regional. dej 
rApoio 

Operacionel da

SupeÍintendêncie Regiônal de Regularização embieníal Sul .de Minas perâ que seja,dada

O . 
públicidâde â decisão nos termos do artigo 42 do Decreto no u4t08 .

Varginha, 3 de íevereiro de 2015 )

Amilto Vasconcellos
§úperinteÀdente. Regiohal Regularização Ambiental - Sul de Minas

Secíetaria de Eslado de Meio Ambienlé'e Dêsenvôlvimento Sustentável
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22t14t2014 SIAM - Sistêma lntegràdo de lníormaÉo Ambiental

As inÍormações abalxo sào baseadas em dados disponíveis até o mom€nto,
não tem vâlidad€ como documento.

AUTOS OE INFRAÇÃO FEAM

TotaÍ de Registros: í
Íipo de -\ r
Processo PÍocesEo

Auto de
lnfiaÉo -
FEAM

Atividade

02341 t2|1't 100212014 (DN74) LAVRA A CÉU ABERTO COM OU SEM
TRATAMENTO, ROCHAS ORNAMENÍAIS E DE
REVESTIMENTO

Oáta de status do
Fonr|alizãcào PÍocesso

VisuálizâÍ
Documeatos

B

orlollj6

05/09/2014 PROCESSO
ENCAMINHADO
PARÂ DIVIOA
ATIVA

httpJÀ\.i 
^,.siam.mg.govbr/siaÍrvemprêendedoÍ/emprtojimprdor_listjsp?cod_.1tipo_licenca=Al&cod_empreendimento=6s326g&num_pa=&ano_pa= 111
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PROCESSO 2144450/16

Ar Ne 89328/2016

INTERESSADO: GRAMIC GRANITOS E MÁRMORES LTDA

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ME|O AMBTENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C

§ 1e da Lei ne 7.772 de 8 de setembro de 1980, e tendo em vista o Parecer Jurídico, decide
manter a penalidade de multa simDles no valor RS 33.229,22 (trinta e três mil duzentos e
vinte e nove reàis e vinte e dois centavos tendo em vista a inÍracão sravíssima. o oorte
Deoueno do emoreendimento e a rêincid ência senérica, nos termos do art. 83, l, códieo

Notifique-se o. autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trintâ) dias para
apresentar recurso ou efetuar pagamento sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado.

116 do Decreto Estadual ne 44.84412008.

Dê ciência ao interessado nã forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites
processuais.

Beto norizonte fi d. Vr/r, */oo. 2

ARDO ERCINI REIS

Presi ente da FEAM
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CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL DO COPAM

FUNDAçÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM

NUCLEO DE AUTO DE INFRAçÃO. NAI

RFCEBEMOS
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PROCESSO: COPAM/PA/NP 4M60 I 20't 6

AUTO DE rNFRAÇÃO Na 89328/2016

OFÍCIO NO 996i2018 NAI/GAB/FEAM/SISEMA

Q
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GRAMIC - GRANITOS E MARMORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o

na 35.972.45410005-32, com o endereço para correspondência na Rua Baroros, nç 47,

ViIa Togni, Poços de Caldas/MG, CEP 37.704-350, por seu representante legal,

Ademir Possebom Debona, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o

na 488.121.967-72, comparecem respeitosamente à presença de V. Exa., por

intermédio de seu advogado que esta subscreve, com escritório profissional Praça

Jerônimo Monteiro, 67, Centro, Ed. Max, sala 406, Cachoeiro de Itapemirim E$

CEP 29.300-170, onde recebe notificações/intimações, endereço eletrônico

cid .ad m e teíeÍone (28) 998U-8740, r,em, respeitosamente,

nos termos do Decreto Estadual ne 44.8442008, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em epígrafe, discordando de sua autuação e ao final requerer seja acolhida a

§r§§0
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presente defesa, nos termos abaixo explicitados:

00820738 1501 2018 N



A empresa autuada recebeu a ordem de paralisação de suas

atividades pela Superintendência Regional de regularização Ambiental Sul

de Minas - SLIPRAM/SUL em 101091201,4 referente à pedreira da Fazenda de

Bocaina, Zona Rural de Caldas/MG até que fosse obüda a aprovação do

Estudo de Impacto Ambiental - EIA/ Relatório de Impacto Ambiental - RIMA

e licença ambiental.

Logo em seguida, a Recorrente contratou equipe técnica

especializada para a realização dos esfudos e conÍecção dos projetos

solicitados pelo órgão fiscalizador, e colocou em prática todas as medidas de

controle ambiental necessários para o local, conforme Relatório

Circunstanciado de Paralisação (anexo fls 24.43 do processo em epígrafe).

É importante ressaltar que o EIV/RIMA foi apresentado pelo

Recorrente na Secretaria de Meio Ambiente de Caldas - MG no dia

1517212016, ou seia, a mais de 02 anos, tendo o parecer técnico favorável.

Inlbrma ainda, que o processo continua em tramitação naquele

setor, aguardando o parecer jurídico para que os Conselheiros aprovem a

emissão da Certidão de Conformidade para prosseguimento das demais

licenças exigidas pelas legislações (certidão de tramitação anexa).

Observa-se que o Auto de Infração na 8932812016 merece ser

nulificado por essa Câmara, uma vez que o Recorrente continua monitorando

a área em questão, entregou o Relatório Circunstanciado de Paralisacão nesse

pI9çCssA e ainda atesta através da certidão de tramitação que o licenciamento

ainda não está concluído por culpa exclusiva da Prefeitura de Caldas.

ü €

á

Desta Íorma, requer:
..§
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a) Que seja considerada como atendido à notificação que resultou

no auto de infração ne 89.3281201.6 com a entrega do Relatório

Circunstanciado de Paralisação (anexo fls 2Ç43 do processo em

epígrafe).

b) A nulificação do Auto de tnfração no 89.32812016 por ser medida

de direito e justiça.

ÀL

o

Nestes termol

Pede deferimento.

2 =

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21, de dezembro de 2018.

CIDINEI RODRIGUES NUNES

oABlES27.678
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21112!2018 Comprovênte de lnscrição e de SituaÉo Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Gontribuinte,

Conflra os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houvêr qualquer divergência, pmvidêncie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A iníormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DLc

=
=

ü

Ilú

NUMERo OE INScRIÇÃO
35,972.454/0005-32
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ÀBERTURÁ

2810112011

NCME EiIPRESARIAL

GRAMIC . GRANITOS E MARMORES LTDA.

PCRÍE
DEMAIS

-_,r : , :;-iE::a
08.í0-0-02 - Ext.ação de nito e tenêÍiciamêntô associad6

aaDiGo E DEscRtÇÁo DAs ATlvtoADEs EcoNôMtcAs sEcuNDÁRtAs
09.90-4{3 - Atividades dê apoio à extraçâo dê minêrais nâo-mêtálicos

côDlGo E DEscRlÇÃo DA NAÍuREzÂ.luRÍDlcA
206-2 . Sociêdade Emprêsária Limitada

NUII
S/NFAZ BOCAINA

ccvPa:t"1Ê\Íc

37.780{00

ENDÉREÇo ELEÍRôNlco
CONTABIL@GMAF.COM.BR

!úuNrciPto

CALOAS MG

TELEFC:.]E

(35) 3722-1597

.IJ : FEDERAÍI', O RESPO

struAÇÂo CABÁSÍRAL

ATIVÂ
DAÍA DÀ sITUAÇÂo CADASTRAL

2AtO1n0l1

Página:11'l

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.634, de 06 de maio de 2016

Enritido no dia 2111212018 às 11:23:09 (data e hora de Brasília).

. . :':

A RFB agradece a sua visita. Para iniormações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
.Atualizc sua Daglnx

https l/ww'w.rêce;la.fazenda.gov.bíPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovâr':te-asp 1t1
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ZONA RURÀL
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oUToRGÂNTE.. GRÂMIC GRÂNITOS E MÁRMORES LTDÁ! pessoa jurídica de dire

prirada, inscrita no CNPJ sob o n". 35.97 2.454 / 0005-32, com sede na Fazenda Bocaina, s/

(laldas - NIG, CEP 37.780-000, neste âto representado por seu sócio âdemir Possebom Dcbo:

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n". 488.121.967 -72.

lü

OUTORGADOSI KÂRINA LOPES FÁVERO, brasileira, câsâdâ, âdvogâda INSCfltâ ÍIÍ :-§

OÀB/ES sob o n" 12.059 e CIDINEI RODRIGUES NUNES, brasileiro, casado, portador

do CPI.- n" 034.861.037-84, advogado inscrito na OÀB/ES sob o n" 27.678, ambos con

escrirório proÊssional na Praça Jetônimo N{onteiro, 67, Centro, Ed. N{ax, sâlâ 406, Cachocito dt
v l,up"-iri-, ES, CEP 29.300-170.

PODERES.' Em geral e todos da clausula adjzdicia el ez:lra, em qualquer Juízo ou Tribunal, podendo

propor e contestaÍ ações, variar e desisú delas, intelpot recursos, confessar, teconhecer a procedêncir

do pedido, tnnsigir, desisú, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar qütaçào

firmar compromissos, concordat, falar sobte valores, cálculos, assinat termos de homologaçào, assina:

declatação de hipossuficiência econômica. E reptesentat petaÍrte as esfetas púbücas Federais, F,staduair

e l\Iunicipais, suas rcpartiçôes c órgàos da administraçào púbüca direta e indireta, como íaze:

protocolos, üar cópias de processos administativos, peticionar, fazer recursos, bcm como pradca:

todos os dcmais atos necessários para o bom e âel cumprimento deste mandâto, agindo em conjuntc

ou separadamente, podendo, inclusive, substabelecer com ou sem Íeselvas.

Cachoeiro de Itapemirim Fl,S, 27 de novembro dc 2018.

C GRANITOS E S LTDA

-0

PROCURÂÇÃO
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PREFEITUR'\ MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECNETARIA DE MEIO AMBIENTE
E DESEHVOTVIMENTO SUSTEilTAYEL

CERTDÃO DE TRAiJIITAÇÃO

0it

CERTIFICO, a pedido da pade interessada, e para Íns de regulaÍizaÉo
ambiental, que tmmita nesta SecretaÍia Municipal de Meio Arnblente e
Deenvolvimento Sustentável, o processo no 1679f2016, de autoria de
GRÀM|C - Granltos e ltlármores Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

35.S72.45410005-32.
Trata-se de requerimento protocolado em 161121201õ. solicitando a

emissão de certidâo de anuência do eínpreendlmento, medíante a
aptesentaçâo de EIA (Estudo de lmpacto Ambienlal) em 06 (seis) volumes e
RIMA (Relatóíio de lmpacto Ambiental) em volume úni6o.

Após a análíse do E|IúRIMA pelos têcnicos desta Sedetrrie e
elaboraçáo de Parecer Técnico, o processo Íoi encaminhado para o
CONGEAPA - Conselho Gestor da Áràa de Protsção AÍnbiêntal Santuário
Ecolfuico da Pedra Branca, para análise e deliberação na 20Ê Reuniâo
Ordinária, ocorrida em finSn|17.

Ocore que, durante a citada reunião, os Conselheíros pediram vistas do
pfocesso, para melhor análise e estudo. Portanlo, o processo foi reürado de
pauta, com pedido de vistas dos Conselheiros.

Posteriormente, na 22a Reuniâo Ordinária do CONGEAPA - Conselho
Gestor da Ârea de Proteção Ambiental Santuário Ecolfuico da Pedra Branca,
oconida em 08/032018, o pÍocosso voltou novamente à pauta para
delibera$o e votaçáo. Ocorre que. os conselheiros solicitaram novamente
vístas do processo, conforme previsto no Rêgimenlo lntemo, solieÍando,
aÍnda, um parecer juridico para fundamentar os votos.

Nâo Íoi possiveÍ para a PreÍeitura Municipal de Caldas lazer a
contrataçâo de profissional especialista em Direito MineÉrio para elaboração
do parecer jurÍdico citado, Portanto, a solicitação dos conselheiros foi
encaminhada ao Procurador Municipal, que já está analisando o processo
parit emíssão do citado parecer. Não há uma preúsão exata de quando o
pro€sso voltará à paúa e será obieto de votação.

O referido é verdade' Dou fé'

.+
l;-,'
tã(
\'».
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Caldas, 1 3 de dezembro de 20.l8.

Prisci
Secretaria de Meio Ambiente e

Bueno
serwolvimento Sustentável

CALDA§:
Praçà Paulino Figuelrcd o ' çenko.Câld

www.caldas,
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I



r)l

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECITETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIM:-NTO

SUSTENTAVEL

FUNDAÇAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE FEAM

GABI NETE

NÚCLEo DE AUTO DE INFRAÇÃ NAI

Á cÂmana moRMATrvA E RECT.TRSAL Do copAM
s,sElr

Cidade Administrativa Presidente Trancredo Neves,

Rodovia Papa João Paulo II, na 4143 * EdiÍício Minas, la andar, Bairro Serra

CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte - MG.

DZ 07957085 4 BR
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FUNDAÇAO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

@\R\O DO EStAm DE MDiÁS GEtÁtS
SECREfTÂi{ D' ÊSTÂM DE IIF-IO A}IBIEYIE E

Df, g\rol\a\E\.Io Í§ÍL\TÁ}tL
CO'§E}IO ESTÁIUÁL D€ PCÍÍTA ATETTâI

FOLHA DE
DESPACHOS

A (to,
/) t^ 'o/L q^*^)'{arrn {nn»'daru

a-o ,Alu,,rnn7
0 E

o

i^hr. ?de ' g
à

§ 'Sl

Luia

^mbientalN^I/rEÂ
üasp: 1.364.3A3-8

NAI/FEAM
RECEBEMOS

oBsERvAçÔEs:
1- Esta folha deverá ser anexada ao frnal do processo_
2- Os _despachos, quaisquer que sejam (até mesmo encaminhamento como: para conhecimento; pan

anâlise, etc.) serão registrados nesÍe espaço, íicando vedados os despac/,os r,o verso e em orelhas de
documentos.

? As folhas de despacho deverão ser numeradas, com numeração crescente e seqüencial à das fothas
que compõem o processo.

4- Não será permiüdo o despacho no verso desta folha. Sempre que uma folha for preenchida, anexa-se
mais uma, procedendo à numeração como explicitado no item anterior.

,/t
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feam
FUNDAçÁ) ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Gramic Granitos e Miírmores Ltda.

Processo a" 444460 12016

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n' 89328/2016, inftação

gravíssima, porte pequeno.

AMíLISE

o REr-ArÓRro

A sociedade empresiária Gramic Granitos e Mármores Ltda. foi autuada como

incursa no artigo 83, Codigo 116, do Anexo I, do Decreto n",14.8,1412008 pelo

cometimento da seguinte irregularidade:

Não apresentar o Relatório Circwstanciado de Paralisação

exigido no art. 7', da Deliberação Normativa COPÁMn" 127,

de 27 de novembro de 2008.

Foi imposta uma penalidade de multa simples, no valor de R$ 33.229,22 (trinta e

três mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos).

Também foi recomendado no AI 89328/2016 ao empreendedor que apresentasse

projetos para Íecuperar ou controlar os passivos da rírea.

A Autuada apÍesentou tempestivamente sua defesa, cujos pedidos foram julgados

improcedentes, tendo sido mantida a penaüdade de múta simples, com valor de

R533.229,22 (trinta e três mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e dois

centavos), consoante decisão de fls. 55.

Regularmente notificada da decisão em 22llll20l8. a Autuada protocolizou

Recurso, tempestivamente, ern2lll2l20l8, no qual aduziu, em suma, que:

- recebeu a ordem de paralisação das atividades da pedreira na Fazenda da

Bocain4 Caldas, em 1010912014, até a aprovação do EIA/RIMA e obtenção da

licença;

- o EIA/RIMA foi apresentado no dia 1511212016 na Seoetaria Municipal de

Caldas e o processo continua em tramitação;

ÍcLIÁ !.'



- enüegou o Relatório Circunstanciado de Paralisação nesse processo e atestou que

o processo não esú concluído por culpa exclusiva da Prefeitura de Caldas.

Requereu a Recorrente, assim, que seja considerada como atendida a notificação

IO FUNDÁMENTAÇÃO

Os fundamentos fiiÍicos e legais trazidos pela Recorrente não são suficientes para

autorizar a descaracterização da infração cometida e, por conseguinte, tomar sem

efeito a decisão que culminou na aplicação da penalidade de multa simples ao

empreendimento.

A Recorrente foi autuada por não ter apresentado o Relatório Circunstanciado de

Paralisação exigido no art. 7", da Deliberação Normativa COPAM rf 12712008,

que assim disprmha:

Art. 7" O responsavel por empreendimento que vier a paralisar stzas atividades
de forma temporár'iL em coraeq ência de Íalal forta o.s, desastes ndturai§,
impedimet tos técnicos, problemas de ordem econômica ou decisões judiciais,
deverá comanicar o falo ao órgão ambienlal e qÍeseúdr um relatório
circtnstanciado sobre as condições da mina, mntemplando:

I - a descriçdo da siíuação alual da h'ea, com ênfase nos aspectos Ílsicos e

biológicos;

II - a definiçdo das ações Ete serão qecttadas durante a parulisação do
emprcendimento visotrdo à manalenção das condições de segtrança da área
minerada e das estnÍuros qistentes, a contir idade da rcabilitação ambiental,
a defniçdo de paúmenos e Íeqüência para o monitor%mento;

III - o cronogrona de implantaçdo das ações:

IY - estimativa de anstos de âearyõo das ações;

V - a previsdo de retomada da attyidade mineniria.

§ I 
o 

O pruo pma proÍocolizaçõo do relatório não deve ser superior a I 80 (cenÍo
e oitenla) dias, contad$ a portir da ilata da Walisaçilo da atiyidatle.

§ 2'A raomada da atividade minerária temporariamente paralisada deverá ser
prcviúienÍe conrunicado ao orgão ambierúal.

Consta dos autos e do SIAM que foi cancelada a AAF 165712011, PA

234ll20lll00l/2011 por meio do Ato de Cancelamento 0872481/2014, emitido

pela SUPRAM SM.

Cidade Administrâüva - Prédio Minas
Rodoüa Papa Joáo Paulo ll, 4143 - BairÍo SeÍra Verdê - Bêlo Hoúonte/Mc

CEP: 31.63GS)0 - Enderê@ êlelÍônico: ryww.team.bÍ
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que resulton no AI n' 89328/2016,f1s.24-43, e anulado o auto de infração.

É a síntese do relatório.

q



Em vistoria realizada en 0910712015 foi constatado que as atividades do

empreendimento estavam paralisadas e que, inclusive, os rejeitos da aüvidade

foram dispostos de forma desordenada, permanecendo os blocos de granito

extraídos por toda a iárea vistoriad4 em meio à vegetação remanescente da encosta,

conforme relatado no Auto de Fiscalização n" 78101/2015.

Pois bem. A Recorrente dispunha de 180 dias, contados da paralisação das

atividades, para realizar o protocolo do Relatório Circunstanciado, nos teÍmos do

artigo 7", da DN COPAM n" 12712008. Entretanto, embora as atividades tenham

sido suspensas em 2014, somente em julho de 2016 a Recorrente protocolou o

relatório exigido.

Assim sendo, evidenciou-se o cometimento, pela Recorrente, da infração do artigo

83, Codigo I 16, do Anexo I, do Decreto n" 44.84412008, razáo pela qual deve ser

preservada de qualquer reparo a decisão de manutenção da penalidade de multa.

rrr) coNclasÃo

Ante todo o exposto, pondero que não foram apresentados argumentos capazes de

descaracterizar a infração imputada à Recorrente. Remetam-se os autos à Câmara

Normativa e Recursal do COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso

e manutenção da penalidade de multa, com fundamento nos artigos 83, Codigo

116, do Anexo I, do Decreto n'44844/2008.

E o parecer.

Belo Horizonte,30 de setembro de2020.

n n a Gon Anuda

Án Ambieníal - MASP 1059325-9

t.

Cidade Adminislrativa - PÍédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Bairro SêÍrâ VêÍde - B€lo HoÍizonte/Mc

CEP: 31 .630-900 - Endêreço êlêtÍônico: www.feam.br


